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EDITAL DE LICITAÇÃO  

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 

CENTO) PARA ME e EPP e ITEM EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

 

Modalidade: PREGÃO Nº 063/2020 (REGISTRO DE PREÇOS Nº047/2020)  

Tipo: PRESENCIAL 

Processo nº: 142/2020 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DESTINADO AOS (CMEIS) CENTROS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E (CEMS) CENTROS EDUCACIONAIS 

MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

RECIBO 

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital de 

licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________, e/ou 

endereço_________________________________________________________, CEP:___________ 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL PELO FAX:                   

(34) 3690-3280 OU E-MAIL, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 

CENTO) PARA ME e EPP e ITEM EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº063/2020 - REGISTRO PREÇOS Nº047/2020 

 
Processo nº142/2020 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AOS (CMEIS) 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E (CEMS) CENTROS 
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 

CENTO) PARA ME e EPP e ITEM EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2020 - RP Nº047/2020 - PROCESSO N° 142/2020 

 

1 - PREÂMBULO 
 

O Município de Araguari/MG, através da Secretaria de Administração, por 
intermédio do Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 017, de 24 de janeiro de 2020, 

torna público que, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na 
Lei Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.os 054/2002 e 

105/2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar 

Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela 
Lei Municipal n.º 5.680/2017, e o Decreto Municipal n.º 107/2013, com as 

alterações conferidas pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, fará realizar a Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME 
E EPP e ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP ESPECIALIZADA NO RAMO, NOS 

TERMOS DO ART. 48, III, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, com 
redação dada pela Lei Complementar 147/2014, visando a EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DESTINADO AOS (CMEIS) CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

(CEMS) CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, mediante Instrumento Contratual, de acordo com o Edital de 

Pregão nº063/2020 - RP nº047/2020, devendo a proposta e documentação ser 
entregues no Departamento de Licitações e Contratos à Rua Virgílio de Melo 

Franco n.º 550, no dia 26 de outubrode 2020, até às 09h00min, sendo que os 
mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição 

Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem 
nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser 

obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia útil e durante o 
expediente normal, mediante o recolhimento da quantia de R$5,00 (cinco reais), 

que deverá ser depositada na Conta nº 33-0, Agência 0096 do Caixa Econômica 
Federal S/A, ou gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de 

Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo telefone (0**34) 
3690-3280. 

 
2 - OBJETO 

 
Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DESTINADO AOS (CMEIS) CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
(CEMS) CENTROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, mediante Instrumento Contratual, como descritos e especificados 

no Anexo I, deste instrumento convocatório, com cota reservada de 25% para ME 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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ou EPP e item exclusivo para ME e EPP, especializada no ramo, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar 147/2014. 
 

COTAS DISTRIBUÍDAS, CONFORME ART. 48 DA LC 123/2006, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LC 147/2014. 

 
2.1- ITEM 02, 15 e 25 (Cota Principal) - item aberto para a participação 

de todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital;  
 

2.2- ITEM 30, 31 e 32 (Cota Reservada) - aberto para a participação 
exclusiva de Microempresas - MEs, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 

Microempreendedores Individuais - MEIs, que atendam aos requisitos 
deste edital, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota 

principal.  
 

2.3- ITENS 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28 e 29 (Itens Exclusivos) – item 

com valor estimado de até R$ 80.000,00, considerado aberto para a 
participação exclusiva de Microempresas - MEs, Empresas de Pequeno 

Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEIs, que atendam 
aos requisitos deste edital, sem prejuízo de sua participação nos itens 

da cota principal. 
 

 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas dos ramos 

pertinentes aos objetos especificados neste procedimento licitatório e que 
satisfaçam as condições e exigências contidas no presente edital. 

 
3.1.1 - Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e 

Microempreendedores Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame 
aquelas que preenchem os requisitos descritos no art. 3º da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e do Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que não se 
enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006. 
 

3.1.2 - Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV 

deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou Certidão Simplificada da 
Junta Comercial. 

 
3.1.3 - Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual 

(MEI), as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital 
e/ou Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual, emitido pelo 

endereço eletrônico: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
microempreendedor-individual/ccmei. 

 
3.2 - Não poderão participar da presente licitação: 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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I - os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

II - as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

III - as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; e 

IV - as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 
técnico sejam servidores do Município, de sua administração autárquica ou 

fundacional, em consonância com o disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 

 
3.3 - Caso não compareçam interessados no item designado exclusivamente para 
Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 

Individuais (MEIs), o Pregoeiro, visando atender os princípios básicos da Lei 
Federal n.º 8.666/93, aceitará as propostas de empresas presentes que não se 

enquadrem nas condições descritas no inciso I do art. 48 da Lei Complementar 
Federal n.º 123/2006. 

 
3.4 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório. 
 

4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

4.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 

 
4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” 

deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e poderão ser enviados via 
correios destinados ao Departamento de Licitações e Contratos, protocolizados no 

Departamento de Licitações e Contratos ou entregues ao Pregoeiro até o horário 
definido para início da sessão pública de abertura deste certame, conforme 

endereço, dia e horário especificados abaixo: 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
LOCAL: Rua Virgílio de Melo Franco nº 550, Centro - 38.440-016 - 

Araguari/MG. 
DATA: 26 de outubro de 2020 

HORÁRIO: 09h00min 

 
4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 

seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 063/2020 - RP N.º 047/2020  

ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:................................................................................................... 

  

http://www.araguari.mg.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º063/2020 - RP N.º047/2020 
ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:....................................................................................... 

 

4.2 - O Município de Araguari não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao 

Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste Edital. 
 

5 - CREDENCIAMENTO 
 

5.1 - Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante legal que 
devidamente munido de credencial, será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório, respondendo por sua representada, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços a menor e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, 
identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a Carteira de Identidade ou documento 

equivalente.  
 

5.1.1 - Por credencial entende-se: 
 

a) A habilitação do representante, mediante procuração com firma 
reconhecida, acompanhada do respectivo estatuto ou contrato social 

e documentos de identificação do procurador; 
 

b) Sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da 

última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, acompanhada do documento de identificação do 
representante da empresa que participará da sessão. 

 
c) em se tratando de Empresa Individual, o Registro Comercial 

devidamente registrado na Junta Comercial competente; para as 
Sociedades Comerciais, o Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social e a 

última alteração em vigor), que poderá ser apresentada na forma 
consolidada, substituindo o contrato original, devidamente registrados e 

arquivados na repartição competente; em se tratando de Sociedades por 
Ações, o Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social e a última alteração 

em vigor) acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembléia 

que aprovou o Estatuto, e cópia da certidão de arquivamento na repartição 
competente;  para Sociedades Civis, inscrição do Ato Constitutivo, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; em se tratando de 
empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, acompanhada 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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do documento de identificação do representante da empresa que 

participará da sessão. 
 

5.2 - Cada representante legal poderá representar apenas uma única licitante.  
 

5.2.1 - A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da 
sessão pública após abertura do primeiro envelope “proposta” será considerada 

retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua participação tão somente como 
ouvinte. 

 
5.3 - A licitante deverá apresentar, no ato da abertura da licitação, declaração 
expressa “de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste 

certame licitatório”. Modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 

habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial nº 063/2020 - RP nº   
047/2020. 

Data e local 
___________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

5.4 - As licitantes que se enquadrarem na condição de micro empresa ou empresa 
de pequeno porte, poderão fazer jus aos benefícios do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/06, devendo, para tanto, apresentar declaração conforme 
modelo previsto no Anexo IV, deste edital. 

 
5.5 - O documento de credenciamento, a declaração mencionada no subitem 5.3 e 

a declaração do Anexo IV deverão ser entregues separadamente dos envelopes de 
“DOCUMENTAÇÃO” e de “PROPOSTA”. 

 
5.6 - O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser feito 

com a permissão do Pregoeiro. 
 

6 - PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

6.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada ou impressa, em uma via, com 
suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante 

legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 

lesões ao direito dos demais proponentes, prejuízo à Administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante 

do Anexo II, deste Edital. Deverão constar na proposta comercial: 
 

6.1.1 - Razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa 
proponente; 

 
6.1.2 - Preço unitário e total por item e total da proposta, expresso em reais e 

em até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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6.1.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data estipulada para a entrega dos envelopes; 

 
6.1.4 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os 

tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 

 
6.1.5 - Comprovação de que a licitante se enquadre nas situações de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa fazer jus aos 
benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
desnecessária se já apresentada no credenciamento. 

 
6.2 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

 
6.3 – A licitante poderá ainda juntamente com sua proposta escrita enviar 

uma mídia (CD ou Pen Drive) com planilha elaborada, disponibilizada 
juntamente com o edital no site da PMA: www.araguari.mg.gov.br, contendo 

nº CNPJ, marca e preços unitários dos produtos, nos termos do Anexo II. 
 

7 - HABILITAÇÃO 
 

7.1 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada conforme artigo 32, da 
Lei nº 8.666/93: 

 

• Em original; 

• Por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, devidamente 
autenticada por cartório competente, publicação em órgão da Imprensa 
Oficial e ou por servidor lotado no setor de licitações até 30 minutos antes 

do horário fixado para entrega dos envelopes e início da sessão;  

• Não serão autenticadas cópias durante o credenciamento dos 
representantes das licitantes ou durante a realização do pregão, nem pelo 
pregoeiro nem pelos integrantes da equipe de apoio. 

• Não serão autenticadas cópias reprográficas autenticadas por oficial 
público em cartório. 

 

7.2 - A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da 
análise ainda dos seguintes documentos, os quais deverão ser apresentados no 
envelope de habilitação, a saber: 

 
7.2.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 

 
7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente 

registrada na Junta Comercial competente. (desnecessário se já apresentado no 
credenciamento). 

 
7.2.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em 

vigor (que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato 
original), devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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de documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no Diário 

Oficial da Ata de Assembléia que aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de 
Arquivamento na repartição competente (desnecessário se já apresentado no 

credenciamento).  
 

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício (desnecessário se já apresentado no 

credenciamento).  
 

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

(desnecessário se já apresentado no credenciamento).  
 

7.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 

7.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda devidamente válida.  

 
7.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual.  

 
7.2.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF358, 

de 05/09/2014 e MF443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.  

 
7.2.2.4 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa 

Econômica Federal, demonstrando o cumprimento com os encargos sociais 
instituídos por lei; 

 
7.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 
7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
7.2.3.1 - A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será 

confirmada por meio da análise de Certidão Negativa de Falência e Recuperação 
Judicial (antiga Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da comarca da 

sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, com emissão em prazo 
não superior 90 (noventa) dias da data prevista para a entrega dos envelopes, de 

acordo com o inciso II do art. 31 da Lei Federal n.º 8.666/93, a qual deverá ser 
apresentada no envelope de habilitação. 

 
7.2.3.1.1 - A Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (antiga 

Concordata) deverá ser apresentada em via original ou em cópia autenticada 
por Tabelionatos de Notas. 

 
7.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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7.2.4.1 - A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes, a qual 
deverá ser apresentada no envelope de habilitação, será confirmada por meio da 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 

técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 

7.2.4.2 - Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade 
indeterminado, salvo quando neste estiver explícita a sua validade. 
 

7.3 - Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula (7 - DA 
HABILITAÇÃO), será apresentado para fins de habilitação a seguinte declaração: 

 
I - declaração, nos moldes do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de 

que a licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 

segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93 (com redação 
dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, na forma da lei (modelo a seguir): 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

 
A empresa ..........................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 

as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 

determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 (com redação dada pela Lei 

Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei. 

Data e local: 
_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

7.3.1 - O não atendimento ao previsto no item 7.3 ensejará a inabilitação da 
licitante. 

 
7.4 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) 

terão sua autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos 
respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de habilitação. 

 
7.5 - A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o 

Microempreendedor Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
 

7.5.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou o 
Microempreendedor Individual (MEI) for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas e/ou positivas com efeitos de certidão negativa. 
 

7.5.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, dirigido ao Pregoeiro. 

 
7.5.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento de prorrogação apresentado nos 

02 (dois) dias úteis inicialmente concedidos. 
 

7.6 - Os documentos mencionados nesta cláusula (7 - DA HABILITAÇÃO) não 
poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio 
de discos magnéticos.  

 
8 - DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
8.1 - Após o horário determinado para a entrega dos envelopes, o Pregoeiro 

declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais se aceitará 
novas licitantes, dando início ao recebimento dos envelopes “Proposta Comercial” e 

“Documentação de Habilitação”, exclusivamente para os participantes 
devidamente credenciados. 

 
8.2 - Da Classificação das Propostas Comerciais 

 
8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 

verificando-se o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas em 

desacordo com os termos previamente estabelecidos no instrumento convocatório. 
 

8.2.2 - O Pregoeiro classificará o(s) autor(es) da(s) proposta(s) de menor preço por 
ITEM e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) à(s) proposta(s) de menor preço por item, 
para participarem da etapa de lances verbais. 

 
8.2.3 - Se não houver no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 

definidas no item 8.2.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o 
máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem da etapa de lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas inicialmente 
apresentadas. 

 
8.3 - Dos Lances Verbais 

 
8.3.1 - Aos proponentes classificados será dada a oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e, em 

sequência, dos demais licitantes em ordem decrescente de preços.  
 

8.3.1.1 - A proposta a ser apresentada na fase de lances verbais deverá ser, 
no mínimo, 1% (um por cento) inferior em relação ao menor preço 

apresentado para o objeto da licitação. 
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8.3.1.2 - Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoeiro verificará se o 

preço da proposta final encontra-se em conformidade com o valor de 
referência obtido para cada item, conforme se extrai do “Quadro 

Comparativo de Prévias” que instrui a solicitação. 
 

8.3.1.2.1 - Entende-se por “valor de referência” o preço médio alcançado para 
cada item descrito no “Quadro Comparativo de Prévias”. 

 
8.3.1.3 - Se o preço obtido na etapa de lances verbais estiver de acordo com o 

valor de referência, o Pregoeiro o aceitará para o item. 
 
8.3.1.4 - Caso o melhor preço apurado na etapa de lances esteja superior ao 

valor de referência, o Pregoeiro divulgará o aludido valor ao licitante 
classificado em primeiro lugar, com quem negociará diretamente. 

 
8.3.1.4.1 - A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for menor 

ao “valor de referência”, hipótese em que o Pregoeiro declarará o item 
classificado para habilitação. 

 
8.3.1.4.2 - Após a negociação, mantido o preço acima do “valor de 

referência” pelo licitante, o Pregoeiro declarará o item como fracassado. 
 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público para definir a ordem de 

apresentação de propostas na etapa dos lances verbais. 
 

8.3.3 - A desistência da licitante em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo pregoeiro, implicará na exclusão da proponente desta etapa e na manutenção 

do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 

8.4 - Do Julgamento 
 

8.4.1 - O critério de julgamento do presente procedimento licitatório será o de 
MENOR PREÇO POR ITEM.  

 
8.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 

apresentadas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao(s) objeto(s) e valor(es), decidindo motivadamente a respeito. 

 
8.4.2.1 - Ocorrendo empate, entendendo-se como tal aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte 
(EPPs) ou Microempreendedores Individuais (MEIs) sejam iguais ou superiores em 

até 5% (cinco por cento) ao(s) melhor(es) preço(s) obtido(s) por item(ns), deverá o 
Pregoeiro assim proceder: 

 
I - a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou o 

Microempreendedor Individual (MEI) considerado empatado e mais bem 
classificado deverá ser convocado, após o término da etapa de lances verbais, para 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
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certame, o que deverá ser feito em até 05 (cinco) minutos após a convocação, sob 

pena de preclusão; 

II - a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou o 

Microempreendedor Individual (MEI) indicado no inciso anterior que efetivamente 
apresente nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, desde que em tempo hábil, terá adjudicado em seu favor o(s) objeto(s) 
licitado(s); 

III - não ocorrendo contratação de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ou de Microempreendedor Individual (MEI), na forma dos incisos I e II 

deste item 8.4.2.1, serão convocados as Microempresas (MEs), as Empresas de 
Pequeno Porte (EPPs) ou os Microempreendedores Individuais (MEIs) 
remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do direito de ofertar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame; 

IV - no caso de equivalência de propostas apresentadas por Microempresas (MEs), 

Empresas de Pequeno Porte (EPPs) ou Microempreendedores Individuais (MEIs) 
que se encontrem no intervalo estabelecido nos incisos I e II deste item 8.4.2.1, 

será realizado sorteio entre os mesmos para que se determine aquele(a) que 
primeiro poderá apresentar proposta; 

 
V - caso não haja Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI) em situação de empate ou, ainda, existindo 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 

Individual (MEI), mas não ocorra a apresentação de novo lance ou não seja 
atendidas as exigências documentais de habilitação, será declarado vencedor o 

licitante originalmente detentor da melhor oferta. 
 

 

• Não se aplicará o critério previsto no subitem anterior para os itens                  
01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31 E 32 considerando serem 
destinados exclusivamente ou com cota reservada para a participação das 

MEs/EPPs/MEIs. 

 
- NA HIPÓTESE DE UMA ME/EPP/MEI SAGRAR-SE VENCEDORA DA COTA 

PRINCIPAL PARA O MESMO ITEM, SERÁ REGISTRADO PARA AMBAS AS 
COTAS APENAS O PREÇO MENOR, OU SEJA, É EXPRESSAMENTE VEDADO 

QUE O FORNECEDOR PRATIQUE PREÇOS DISTINTOS PARA O MESMO ITEM.  
 

- CASO NÃO HAJA LICITANTES INTERESSADOS NOS ITENS RESERVADOS 
PARA MEs/EPPs/MEIs O LICITANTE VENCEDOR DA COTA PRINCIPAL, QUE 

TENHA APRESENTADO PROPOSTA PARA OS ITENS DA COTA RESERVADA, 
FICA OBRIGADO A FORNECER OS ITENS REFERENTES A COTA RESERVADA 

PELO MESMO VALOR OFERECIDO NA COTA PRINCIPAL. 

 

* Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 

desistente às penalidades previstas neste Edital; 
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8.4.2.2 - O disposto no item 8.4.2.1 somente se aplicará quando a melhor oferta 

válida não tiver sido apresentada por Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI). 

 
8.4.2.3 - Caso não seja realizada a etapa de lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor preço e o(s) valor(es) 
estimado(s) para a contratação do(s) item(ns). 

 
8.4.2.4 - Havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos 

do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, 
poderá ela ser aceita pelo Pregoeiro. 
 

8.4.2.5 - No caso das licitações exclusivas para Microempresas (MEs), Empresas 
de Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais (MEIs), ou de 

licitação para os itens exclusivos para Microempresas (MEs), Empresas de 
Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais (MEIs), quando não 

houver o comparecimento de nenhuma dessas, não ocorrerá o empate ficto 
legalmente estabelecido e, por consequente, não será aplicado o disposto nos 

incisos do subitem 8.4.2.1. 
 

8.4.3 - Sendo aceitável(is) a(s) oferta(s) de menor preço, será(ão) aberto(s) o(s) 
envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) 

tiver(em) formulado, para confirmação da(s) sua(s) condição(ões) habilitatória(s). 
 

8.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será(ão) 
declarada(s) a(s) licitante(s) vencedor(as), sendo-lhe(s) adjudicado o(s) objeto(s) 

deste Edital para o(s) qual(is) apresentou(aram) proposta(s) vencedora(s). 
 

8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação da licitante, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

condições do Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto para o qual tenha apresentado proposta. 

 
8.4.6 - Apurada(s) a(s) melhor(es) proposta(s) que atenda(m) às condições do 

Edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um melhor preço. 
 

8.5 - Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes que, ao final, será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos proponentes. 
 

8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao Pregão sem qualquer manifestação, o Pregoeiro devolverá às 

licitantes julgadas desclassificadas os respectivos envelopes “Documentação de 
Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

 
9 - DOS RECURSOS 
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9.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 

ficando os demais proponentes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr do término do prazo da 

licitante recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

9.2 - A licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, 
as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais 

proponentes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 
(três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

 
9.3 - A falta de manifestação na sessão, imediata e motivada do proponente, 

importará a decadência do direito de apresentar recurso. 
 

9.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de 

avisos deste órgão e comunicado a todos os proponentes via fax ou correio 
eletrônico. 

 
10 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1 - Inexistindo manifestação recursal das licitantes, o Pregoeiro adjudicará o(s) 

objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), com a posterior homologação do 
resultado pela Autoridade Superior solicitante, conforme disposto no Decreto 

Municipal n.º 107/2013. 
 

10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a Autoridade Superior, conforme disposto no Decreto 

Municipal n.º 107/2013, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) licitante(s) vencedora(s) e 
homologará o procedimento licitatório. 

 
11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1 - O Instrumento Contratual, como parte integrante do presente Instrumento 

convocatório, obedecerá às condições nele estabelecidas e seus Anexos, e terá 
vigência de 12 (doze) meses, período este que deverá ser discriminado. 

   
11.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 

um ano, computadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no art. 
15, §,3º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 12 do Decreto Federal n.º 

7.892/2013. 
 

11.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data do recebimento da solicitação, cópia do 
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Estatuto ou Contrato Social, com as alterações ocorridas, bem como de 

documentos que comprovem a habilitação de pessoa indicada para assinatura do 
contrato. 

 
11.4 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocado(s), por escrito, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual 
ata de registro de preços, na forma da minuta apresentada no Anexo V, 

adaptado(s) à(s) proposta(s) vencedora(s).  
 

11.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração Contratante. 

 
11.6 - A Administração Contratante publicará o extrato do instrumento contratual 

no Diário Oficial do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de 
sua assinatura. 

 
11.7 - A recusa injusta da(s) convocada(s) em assinar o instrumento contratual, 

aceitar ou retirar o instrumento contratual equivalente, dentro do prazo 
estabelecido nos itens 11.3, 11.4 e 11.5, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades aludidas neste Edital. 
 

11.8 - É facultado à Administração Contratante, quando a(s) convocada(s) não 
assinar(em), aceitar(em) ou retirar(em) o(s) instrumento(s) contratual(is), no prazo 

e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes remanescentes a fazê-lo, 
na ordem de classificação, revogar a licitação, por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprada, ou anular, em todo ou 
em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito. 
 

11.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos 
fixados, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93, conforme disposição trazida pelo art. 12, § 1º, do Decreto Federal n.º 
7.892/2013. 

 
11.9.1 - O prazo de entrega dos objetos desta licitação será de será de acordo 

com o Anexo I – Termo de Referência dias após a apresentação de solicitação 
ou empenho ou autorização de entrega emitida por quem de direito, sendo 

que cada ordem deverá conter a anuência do Sr. Secretário Municipal de 
Fazenda, conforme disciplinado no art. 2º, inciso III, do Decreto Municipal 

n.º 107/2013. 
 

12  – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
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as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 105, 

de 2014.  

 

12.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

12.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para 

os órgãos e entidades participantes, podendo ser autorizado no máximo 05 (cinco) 

adesões por Ata de Registro de Preços. 

 

12.4 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 

12.5 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

12.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços.  

 

12.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da Ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

13 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

13.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela Administração 
Contratante, a qualquer tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 

79 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

13.2 - A rescisão imediata da Ata de Registro de Preços será cabível, além de 
outras hipóteses legais, independentemente de interpelação judicial ou 
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extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a(s) licitante(s) 

contratada(s): 
 

I - falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 

II - transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 
 

III - deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais; 
 

IV - desatender às determinações do servidor designado pela Administração 
Contratante, no exercício de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização 
da execução da Ata de Registro de Preços; 

 
V - cometer, reiteradamente, faltas na execução da Ata de Registro de Preços; 

 
VI - for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento da 

Ata de Registro de Preços. 
 

14 - DO PAGAMENTO 
 

14.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Araguari com até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal, de acordo com 

cada fornecimento; 
 

14.2 - A(s) despesa(s) decorrente(s) desta licitação correrá(ão) por conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 

Ficha Dotação Nome 
248 02.08. .12.122.0002.2041.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

254 02.08. .12.122.0002.2235.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

263 02.08. .12.361.0002.2040.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

299 02.08. .12.365.0009.2035.4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo 

de Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua execução, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 

e contratar com a Administração Pública e será descredenciada do procedimento 
licitatório; 

 
15.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 

do descumprimento da Ata de Registro de Preço e/o do Contrato Administrativo: 
 

15.2.1. 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na 
execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 
contrato, por ocorrência; 
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15.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento de 
obrigação contratual legal, com a possível rescisão contratual; 

 
15.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato mediante motivação 
da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 
Tem que adequar essa previsão com o contrato. 
 

15.3. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos 
resultantes; 

 
15.4. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, 

total ou parcial, dos bens solicitados, deverão apresentar justificativa por escrito, 
devidamente comprovada nos casos de ocorrência de fato superveniente, 

excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que altere 
fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua execução 

por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

 
15.5. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens 

solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo de 
prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua 

aceitação; 
 

15.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

15.7 - Da Extensão das Penalidades 
 

15.7.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e 
de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles 

que: 
 

I - retardarem a execução do Pregão; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; ou 

III - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após apresentação 
da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento 

ou discordância de seus termos. 
 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         20 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

16.2 - Será dada vista às licitantes interessadas em relação a todos os 

documentos constantes dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de 
Habilitação” apresentados na sessão. 

 
16.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Araguari/MG, em qualquer fase do julgamento, promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 

 
16.4 - É vedado à licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do Pregão. 

 
16.5 - É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) 

prestação(ões) de serviço(s) referente ao objeto deste Pregão. 
 

16.6 - A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, 

em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
16.7 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e na(s) proposta(s) 
apresentada(s), desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 

a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
16.8 - A reprodução deste edital tem um preço de R$ 5,00 (cinco reais), para 

cobrir os custos com sua reprografia, e será fornecido mediante a apresentação do 
comprovante de depósito bancário, em nome da Prefeitura Municipal de 

Araguari/MG, na seguinte conta: Caixa Econômica Federal S/A - Agência: 0096 
- Conta Corrente: 33-0, ou gratuitamente através do site da Prefeitura 

Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. 
 

16.9 - A fiscalização da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da servidora Sra. 
Renata de Andrade, nos termos do item 11 do Termo de Referencia (Anexo I), que, 

sem restringir a plenitude dessas responsabilidades, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 

 
16.10 - Este Edital possui 06 (seis) Anexos, a saber: 

 
Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo III - Modelo de Credenciamento; 

Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME / EPP / MEI; 
Anexo V - Minuta da Ata Registro de Preços; e 

Anexo VI - Minuta de Instrumento Contratual. 
 

16.11 - Os proponentes poderão se dirigir ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Araguari/MG, situado na Rua Virgílio de Melo Franco, n.º 550, Centro, 
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Araguari/MG, bem como encaminhar via e-mail para o endereço: 

licitacao@araguari.mg.gov.br, sem prejuízo da faculdade prevista no 1º do artigo 
113 da Lei 8.666/93, aos cuidados do Pregoeiro, pedidos para quaisquer 

esclarecimentos técnicos referentes ao objeto licitado ou apresentar impugnação 
ao edital, em até 02 (dois) dias úteis antes da data determinada para a entrega dos 

envelopes, dentro do horário de expediente municipal, até as 18h00min. 
 

16.12 - Informações complementares que se destinem a conferir mais 
esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 

Licitações e Contratos, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-
feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**34) 3690-3280. 
 

16.13 - Para os devidos fins de controle e informação, as empresas licitantes que 
retirarem o Edital pela rede mundial de computadores (“Internet”) deverão enviar 

os dados cadastrais para o seguinte fax: (0**34) 3690-3280. 
 

16.14 - O valor global estimado para a presente compra é de R$ 956.836,84 
(novecentos e cinquenta e seis mil oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e 

quatro centavos), cujos recursos correspondem à Verba 101 (Receitas de 
Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação), como fonte 

pagadora que custeará a aquisição do objeto da presente licitação. 
 

16.15 – Não serão aceitas Propostas com Valor Global superior ao valor 
constante no subitem 16.14. 

 
 

Araguari/MG, 06  de outubro de 2020. 
 

 
 

 
 

CRISTIANE NERY PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 

NEILTON DOS SANTOS ANDRADE 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2020 - RP Nº047/2020 PROCESSO Nº142/2020 

 
  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº063/2020 - RP Nº047/2020 PROCESSO Nº142/2020 

 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE  

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Referência Bancária para pagamento:               Conta:                   Agência:                   Banco:   

Endereço completo: 

Telefone/Fax: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
OU OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA FAVORÁVEL A ESTA 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG  CPF  

EMAIL PARA ENVIO DO 
CONTRATO 

 TEL.  

 
 

COTAS DISTRIBUÍDAS, CONFORME ART. 48 DA LC 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA LC 147/2014. 
 
ITEM 02, 15 e 25 (Cota Principal) - item aberto para a participação de todos os interessados que atendam 
aos requisitos deste edital;  
 
ITEM 30, 31 e 32 (Cota Reservada) - aberto para a participação exclusiva de Microempresas - MEs, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEIs, que atendam aos requisitos 
deste edital, sem prejuízo de sua participação nos itens da cota principal.  
 
ITENS 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28 e 
29 (Itens Exclusivos) – item com valor estimado de até R$ 80.000,00, considerado aberto para a 
participação exclusiva de Microempresas - MEs, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEIs, que atendam aos requisitos deste edital, sem prejuízo de sua 
participação nos itens da cota principal.  
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 

MEDIDA 

MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

GLOBAL 

1 VENTILADORDE TETO - VT- 
(PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: 

VENTILADORES PARA SEREM 

ACOPLADOS AO TETO COM 130W 

DE POTÊNCIA, E 3 VELOCIDADES. 

CARACTERÍSTICAS: O 
COMPRIMENTO - 48CM O LARGURA 

- 23,5CM O ALTURA - 26CM. 

INCLUIR INSTALAÇÃO.  

8,00 
 

   

2 BATEDEIRAPLANETÁRIA 5 LITROS - 

BT1 (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: O 

BATEDEIRA PLANETÁRIA DE 

APLICAÇÃO SEMI-INDUSTRIAL, COM 
CAPACIDADE PARA 5 LITROS, 

FABRICADA EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA 

REGULAMENTADORA DO 

30,00 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO, NR 12 - SEGURANÇA NO 

TRABALHO EM MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS. 69 DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIA: O LARGURA: 240MM; 

O PROFUNDIDADE: 350MM; O 

ALTURA: 420MM; O TOLERÂNCIA: 

+/- 15% CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: O ESTRUTURA OU 
SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, 

COM FINO ACABAMENTO EM 

PINTURA EPÓXI. O CUBA EM AÇO 

INOX. O CABEÇOTE BASCULANTE 

COM TRAVE PARA FACILITAR A 

REMOÇÃO DA CUBA PARA 
HIGIENIZAÇÃO. O SISTEMA DE 

ENGRENAGENS HELICOIDAIS. O 

COM QUATRO NÍVEIS DE 

VELOCIDADE. O MOVIMENTO 

PLANETÁRIO. O SISTEMA DE TROCA 
DE VELOCIDADE PROGRESSIVA 

COM POLIA VARIADORA. O COM 

BATEDOR PARA MASSAS LEVES, 

MASSAS PESADAS E BATEDOR 

GLOBO. O CHAVE LIGA/DESLIGA E 

CHAVE SELETORA DE 
VELOCIDADE. O MANIPULA 

TRAVA/DESTRAVA. O COM OS 

SEGUINTES ACESSÓRIOS 

INCLUSOS: 1 TACHO EM AÇO INOX, 

COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS; 
1 BATEDOR PARA MASSAS LEVES; 1 

BATEDOR PLANO PARA MASSAS 

PESADAS; 1 BATEDOR GLOBO PARA 

CLARAS, ETC. O FREQUÊNCIA: 

50/60HZ. O POTÊNCIA: 500WATS. O 

VOLTAGEM: 110 OU 220V 
(MONOFÁSICA). MATÉRIAS-PRIMAS, 

TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: O 

AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS 

NA FABRICAÇÃO DO PRODUTO 

DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 

MATERIAL. O CORPO EM CHAPA DE 

AÇO SAE 1020 COM PINTURA EM 

EPÓXI. O CUBA EM AÇO INOX AISI 

304. 70 O O EQUIPAMENTO E SEUS 

COMPONENTES DEVEM SER 
ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS 

CORTANTES OU ELEMENTOS 

PERFURANTES. 

3 LIQUIDIFICADORINDUSTRIAL 8L - 

LQ1 (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL COM 
CAVALETE EM AÇO PINTADO E 

COPO MONOBLOCO BASCULANTE 

EM AÇO INOX, INDICADO PARA 

TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM 

40,00 
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ADIÇÃO DE LÍQUIDO EM DE 

GRANDES QUANTIDADES. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

ALTURA MÁXIMA: 1100 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 460 MM; 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 690 MM; 

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 15 

LITROS. CARACTERÍSTICAS: COPO 

REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO INOX, EM PEÇA 

ÚNICA (MONOBLOCO), SEM 

SOLDAS, COM ESPESSURA DE, NO 

MÍNIMO, 1 MM. FLANGE DO COPO 

EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO. 

ALÇAS EM AÇO INOX, ESPESSURA 
DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 

MM, COM BORDAS REBATIDAS 

PARA O LADO INTERNO E 

SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE 

MODO QUE NÃO HAJA RETENÇÃO 
DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS 

AO COPO COM SOLDAS LISAS, 

UNIFORMES E SEM FRESTAS DE 

MODO A EVITAR O ACÚMULO DE 

RESÍDUOS. TAMPA DO COPO EM 

BORRACHA ATÓXICA COM ENCAIXE 
JUSTO AO COPO, NÃO PERMITINDO 

VAZAMENTO DE LÍQUIDO DURANTE 

O PROCESSAMENTO, SOBRE TAMPA 

ACRÍLICA QUE POSSIBILITA A 

VISUALIZAÇÃO. GABINETE DO 
MOTOR EM AÇO INOX, ESPESSURA 

MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, 

FLANGE SUPERIOR E DA BASE EM 

MATERIAL PLÁSTICO INJETADO. 

DRENO DA FLANGE POSICIONADO 

DE MODO A NÃO HAVER ENTRADA 
DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO 

MOTOR. CAVALETE 

CONFECCIONADO EM AÇO, 

ESPESSURA DE CHAPA DE, NO 

MÍNIMO, 1,25 MM COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. SAPATAS 

ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 

ADERENTE E ANTIDERRAPANTE. 

EIXO E PORCA FIXADORA DO EIXO 

DA FACA EM AÇO INOX (AS BUCHAS 

PODERÃO SER DE BRONZE OU 
OUTRO MATERIAL APROPRIADO 

QUE GARANTA O DESEMPENHO 

MECÂNICO E A DURABILIDADE DO 

CONJUNTO). O CONJUNTO 

FORMADO PELAS FACAS, EIXO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE 

SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, 

SEM A NECESSIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. 

FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 – Centro – CEP. 38.440-016 - Araguari – MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         26 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E 

ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO 

INOX. INTERRUPTOR 

LIGA/DESLIGA. MOTOR 
MONOFÁSICO DE, NO MÍNIMO, 1,5 

HP. DIMENSIONAMENTO DA 

FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO. 
VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME DEMANDA. CORDÃO 

DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM, 
NO MÍNIMO, 1,5 M DE 

COMPRIMENTO.GARANTIA: MÍNIMA 

DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO. 

4 MAQUINA DE LAVARROUPA 

CAPACIDADE DE 8KG - MQ 

(PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: O 

CAPACIDADE DE ROUPA SECA: 8KG 

O CONSUMO DE ENERGIA: 0.24 
KWH (110V) / 0.25 KWH (220V) O 

CONSUMO DE ENERGIA MENSAL: 

8.16 KWH/MÊS (110V) / 7.83 

KWH/MÊS (220V) O COR: BRANCA O 

POTÊNCIA: 550.0 W (110/220V) O 

ROTAÇÃO DO MOTOR - 
CENTRIFUGAÇÃO: 750 RPM O 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 

103,5X62X67CM (AXLXP) O PESO 

APROXIMADO: 40,5KG 

40,00 
 

   

5 TELEVISÃODE LED 32" - TV 

(PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: SMART 
TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À 

INTERNET. DIMENSÕES: ALTURA 

MÁXIMA: 480 MM; LARGURA 

MÁXIMA: 750 MM; PROFUNDIDADE 

MÁXIMA: 200 MM. 

CARACTERÍSTICAS: TELA LED. WI-FI 
INTEGRADO. ACESSO À INTERNET. 

RESOLUÇÃO DE IMAGEM EM HD. 

CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. 

ENTRADAS ESPECIAIS - HDMI 

(MÍNIMO 2), LAN, USB. TENSÃO 
(VOLTAGEM): BIVOLT AUTOMÁTICO. 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 

DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

60,00 
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CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 

220V, CONFORME DEMANDA. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. GARANTIA: MÍNIMA DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 

PEÇAS COM DEFEITO. 

6 APARELHODE MICROSYSTEM COM 

KARAOKÊ MS (PROINFÂNCIA) - 

DESCRIÇÃO: O APARELHO DE 
MICRO SYSTEM COM KARAOKÊ, 

ENTRADA PARA USB E PARA 

CARTÃO DE MEMÓRIA. 

CARACTERÍSTICAS: O ENTRADA 

USB 1.0/2.0(FULL SPEED) O 

ENTRADA PARA CARTÃO DE 
MEMÓRIA: MMC, SD, MS O RÁDIO 

AM E FM ESTÉREO COM SINTONIA 

DIGITAL O COMPATÍVEL COM VCD, 

CD, CD-R, CD-RW O REPRODUZ 

VÍDEO NO FORMATO MPEG4 E CDS 
MUSICAIS EM ARQUIVOS MP3 E 

WMA O SAÍDA S-VÍDEO, VÍDEO 

COMPONENTE, VÍDEO COMPOSTO 

O SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL 

COAXIAL O DOLBY DIGITAL(AC3) E 

DTS O FUNÇÃO PROGRAM, REPEAT, 
ZOOM, PLAY, GO TO, PAUSE E 

PROTETOR DE TELA O SAÍDA PARA 

FONES DE OUVIDO O POTÊNCIA: 

50W 

40,00 
 

   

7 ESTERILIZADOR DE 

MAMADEIRASPARA MICROONDAS - 
ES (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRA A 

VAPOR, PARA USO EM MICRO-

ONDAS. ACOMPANHA PINÇA. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

ALTURA MÁXIMA: 180 MM; 
DIÂMETRO/ LARGURA MÁXIMA: 300 

MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 4 

MAMADEIRAS. CARACTERÍSTICAS: 

BASE EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO, DOTADO DE 
DISPOSITIVOS INTERNOS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE, NO 

MÍNIMO, QUATRO MAMADEIRAS. 

20,00 
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TAMPA EM PLÁSTICO EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO, 

TRANSPARENTE, COM CLIPES E/OU 

PRESILHAS PARA FECHAMENTO 
HERMÉTICO. O ESTERILIZADOR 

DEVE SER CONSTRUÍDO DE MODO 

A PROPORCIONAR PROTEÇÃO 

ADEQUADA CONTRA CONTATO 

ACIDENTAL COM PARTES QUENTES 
(BORDAS, SUPERFÍCIES), QUE 

POSSAM EXPOR O USUÁRIO A 

RISCO DE QUEIMADURAS DURANTE 

A OPERAÇÃO. O ESTERILIZADOR 

NÃO DEVE APRESENTAR 

ELEMENTOS PERFURANTES, 
ARESTAS CORTANTES OU 

IRREGULARES QUE POSSAM VIR A 

CAUSAR RISCOS AOS USUÁRIOS, 

EM UTILIZAÇÃO NORMAL OU 

DURANTE A HIGIENIZAÇÃO. O 
PRODUTO NÃO DEVE OFERECER 

RISCO TOXICOLÓGICO OU 

ELIMINAR RESÍDUOS QUÍMICOS 

DURANTE SUA UTILIZAÇÃO. 

GARANTIA: MÍNIMA DE TRÊS 

MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 

PEÇAS COM DEFEITO. 

8 FERROELÉTRICO A 

SECO.DIMENSÕES· ALTURA 

MÁXIMA: 130 MM;· LARGURA 
MÁXIMA: 130 MM;· PROFUNDIDADE 

MÁXIMA: 250 

MM.CARACTERÍSTICAS· CONTROLE 

DE TEMPERATURA.· CABO 

ANATÔMICO.· INDICADOR DE 
TECIDOS.· POUPA BOTÕES.· BASE 

EM ALUMÍNIO POLIDO.· CORPO EM 

PLÁSTICO.· DIMENSIONAMENTO E 

ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEISCOM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO.· VOLTAGEM: 110V E 

220V, CONFORME DEMANDA.· 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO 
DAVOLTAGEM.GARANTIA· MÍNIMA 

DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO.O 

40,00 
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FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

REDECREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, 

SUBSTITUINDO AS PEÇASCOM 

DEFEITO. 

9 FORNO ELETRICODE 55L DE 

CAPACIDADE- COM GRILL TIMER E 
TOSTADOR. COR: AÇO INOX; 

MODELO PARA BANCADA; 

POTÊNCIA DE 1800W; ABERTURA 

DA PORTA: FRONTAL; FUNÇÕES: 

GRATINA, ESQUENTA, 

DESCONGELA, GRELHA, ASSA, 
TOSTA; TEMPERATURA AJUSTÁVEL 

DE 100°C A 250°C; PPRTA EM VIDRO 

TEMPERADO E CORPO EM AÇO 

COM REVESTIMENTO INTERNO 

ANTIADERENTE; PAINEL BOTÃO 
BASE ANTIDERRAPANTE; COM 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 

TIMER DE 60 MINUTOS; COM GRILL 

ELÉTRICO; COM LUZ INDICADORA 

DE FUNCIONAMENTO; 

ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS; 
LARGURA 58 CM X ALTURA 36,8 CM 

X PROFUNDIDADE 49 CM. 

GARANTIAMÍNIMA DE 1 ANO. ITENS 

INCLUSOS: 01 FORNO ELÉTRICO; 

GRELHA DESLIZANTE; ASSADEIRA 
ANTIADERENTE; PEGADOR EM AÇO 

DA ASSADEIRA; MANUAL DE 

INSTRUÇÕES. FABRICADO DE 

ACORDO COM NORMAS VIGENTES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; 

20,00 
 

   

10 FREEZERVERTICAL - FZ 

(PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: 
FREEZER VERTICAL COMERCIAL 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 450 

LITROS, COM SISTEMA FROSTFREE 

(DEGELO AUTOMÁTICO). 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 
ENTRE 0 °C E +7°. DIMENSÕES 

BÁSICAS* E CAPACIDADE: 

*DIMENSÃO CONDICIONADA AO 

PROJETO DE ARQUITETURA, NO 

QUE DIZ RESPEITO AO ESPAÇO 

DISPONÍVEL PARA A INSTALAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO. LARGURA 

MÁXIMA: 750 MM; CAPACIDADE 

TOTAL MÍNIMA: 450 LITROS. 

CARACTERÍSTICAS: CONGELADOR 

(FREEZER) VERTICAL EM AÇO INOX 
COM SISTEMA DE DEGELO 

"FROSTFREE" (QUE NÃO PRECISA 

DESCONGELAMENTO), COM UMA 

13,00 
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PORTA. TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO PARA CONGELAMENTO 

DE ALIMENTOS, NO MÍNIMO, ENTRE 

-16°C E -24°C. GABINETE TIPO 
MONOBLOCO REVESTIDO INTERNA 

E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, 

EM CHAPA22 (0,79 MM). 

ISOLAMENTO DO GABINETE DE 

POLIURETANO INJETADO. PÉS 
FIXOS EM MATERIAL METÁLICO E 

MACIÇO COM REVESTIMENTO DE 

BORRACHA RESISTENTE. PORTAS 

REVESTIDAS INTERNA E 

EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM 

CHAPA 22 (0,79 MM). ISOLAMENTO 
DA PORTA DE POLIURETANO 

INJETADO, COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 45 MM E DENSIDADE 

MÍNIMA DE 36 KG/M3. VEDAÇÃO 

HERMÉTICA EM TODO O 
PERÍMETRO DAS PORTAS, 

CONSTITUÍDA DE GAXETA 

MAGNÉTICA SANFONADA. 

PUXADORES, TRINCOS E 

DOBRADIÇAS EM AÇO INOX. 

TRINCOS COM TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO, OU SISTEMA DE IMÃ 

RESISTENTE AO PESO DA PORTA. 

BARREIRA TÉRMICA EM TODO O 

PERÍMETRO DOS BATENTES DAS 

PORTAS PARA EVITAR A 
CONDENSAÇÃO, CONSTITUÍDA DE 

RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA 

POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL. 

SISTEMA DE CONTROLE DE 

TEMPERATURA POR MEIO DE 

TERMOSTATO REGULÁVEL, 
DOTADO DE TERMÔMETRO 

DIGITAL, COM POSICIONAMENTO 

FRONTAL DE FÁCIL ACESSO. 

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO COM 

UNIDADE COMPRESSORA SELADA. 
COMPRESSOR HERMÉTICO DE, NO 

MÍNIMO, 1/3 HP, MONOFÁSICO 127 

V OU 220 V (CONFORME TENSÃO 

LOCAL). TEMPORIZADOR PARA 

DEGELO, DOTADO DE 

COMPRESSOR HERMÉTICO 
MONOFÁSICO DE 127 V OU 220 

(CONFORME TENSÃO LOCAL), COM 

SISTEMA DE AR FORÇADO E 

DEGELO AUTOMÁTICO 

(SISTEMA"FROST-FREE"). OBS.: O 
COMPRESSOR DEVE SER 

INSTALADO NA PARTE SUPERIOR 

DO EQUIPAMENTO. GÁS 

REFRIGERANTE R600A, R134A OU 

R290. QUATRO PRATELEIRAS 
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REMOVÍVEIS EM GRADE DE AÇO 

INOX, PERFIL DE SEÇÃO CIRCULAR 

COM DIÂMETRO DE 1/4". 

DISTÂNCIA MÁXIMA DE 25 MM 
ENTRE ARAMES. AS PAREDES 

INTERNAS DO GABINETE DEVEM 

SER DOTADAS DE DISPOSITIVOS 

EM AÇO INOX QUE POSSIBILITEM O 

AJUSTE DE ALTURA DAS 
PRATELEIRAS A CADA 70 MM (+/- 

10 MM). PISO INTERNO DO 

GABINETE REVESTIDO EM AÇO 

INOX, EM CHAPA 22 (0,79MM). A 

BASE DEVE TER FORMATO DE 

BANDEJA COM REBAIXO PARA O 
DIRECIONAMENTO DE QUALQUER 

LÍQUIDO DERRAMADO NO 

INTERIOR DO GABINETE PARA O 

DRENO, COM VISTAS AO SEU 

ESCOAMENTO. PAINEL SUPERIOR 
EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 

(0,79MM), PARA PROTEÇÃO DO 

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E 

ELÉTRICO DO EQUIPAMENTO, COM 

COMANDO AUTOMATIZADO, 

PROGRAMADOR, TERMÔMETRO 
DIGITAL E CONTROLE DE 

TEMPERATURA. CONEXÕES DE 

FIAÇÃO COM BORNES DOTADOS DE 

PARAFUSOS PARA COMPRESSÃO 

DOS FIOS. TODO O SISTEMA 
ELÉTRICO DEVE SER FIXADO AO 

GABINETE POR MEIO DE 

BRAÇADEIRAS. DEVEM SER 

UTILIZADOS COMPONENTES 

(SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) QUE 

PERMITAM A OTIMIZAÇÃO NO 
CONSUMO DE ENERGIA DURANTE A 

SUA VIDA ÚTIL. 

DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO. 

VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME DEMANDA. CORDÃO 

DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM, 

NO MÍNIMO, 2,0 M DE 

COMPRIMENTO. GARANTIA: MÍNIMA 

DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA 

DA ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
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DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDOAS 

PEÇAS COM DEFEITO. 

11 MIX DE ALIMENTOSMIXER DE 

ALIMENTOS - MX (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO: MIXER DE ALIMENTOS 

PARA PREPARO DE SUCOS, 

VITAMINAS E MASSAS 

LEVES.DIMENSÕES: ALTURA 

MÁXIMA: 400 MM; LARGURA 
MÁXIMA: 150 MM PROFUNDIDADE 

MÁXIMA: 320 MM; VOLUME MÍNIMO 

DO COPO: 

600ML.CARACTERÍSTICAS: CABO 

(ALÇA) ERGONÔMICO. LÂMINAS 

DESTACÁVEIS EM AÇO INOX DE 
DUPLA AÇÃO, POSSIBILITANDO 

CORTAR NA VERTICAL ENA 

HORIZONTAL. RECIPIENTE PARA 

TRITURAÇÃO EM AÇO INOX OU 

ACRÍLICO. CORPO DO APARELHO 
CONSTRUÍDO EM POLIPROPILENO E 

BORRACHA. BASE ANTIRESPINGOS. 

BOTÃO TURBO. MOTOR COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 350W. 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 

DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 

220V, CONFORME DEMANDA. 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. GARANTIA: MÍNIMA DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 
GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 

PEÇAS COM DEFEITO. 

43,00 
 

   

12 BALANCAPLATAFORMA 150KG - BL2 

(PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: 

BALANÇA DE PISO TIPO 

PLATAFORMA, COM COLUNA E PISO 

MÓVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE PESAGEM DE 150 KG E 

INDICADOR (DISPLAY) DIGITAL. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

LARGURA MÍNIMA: 300 MM; 

PROFUNDIDADE MÍNIMA: 400 MM; 
ALTURA MÍNIMA DA COLUNA: 600 

MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 150 KG 

(DIVISÕES A CADA 100G - MÁXIMO). 

42,00 
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CARACTERÍSTICAS: SELO E LACRE 

DE CALIBRAÇÃO DO INMETRO. 

GRADE DE APOIO/PROTEÇÃO PARA 

A COLUNA. PLATAFORMA EM AÇO 
INOXIDÁVEL. ESTRUTURA EM AÇO 

INOXIDÁVEL OU AÇO CARBONO 

COM PINTURA EPÓXI OU PRIMER 

POLIURETANO. INDICADOR 

(DISPLAY) DIGITAL EM LED ALTO 
BRILHO COM NO MÍNIMO 5 

DÍGITOS, EM PLÁSTICO. 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 

DEVE POSSUIR TECLAS DE ZERO E 

TARA. PÉS REGULÁVEIS DE 

BORRACHA. COM 
LIMITADOR/SISTEMA DE 

PROTEÇÃO QUE RESGUARDE A 

CÉLULA DE CARGA DE POSSÍVEIS 

IMPACTOS E SOBRECARGAS 

ACIDENTAIS. VOLTAGEM: 110V E 
220V, CONFORME DEMANDA. 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. INDICAÇÃO DA TENSÃO 

(VOLTAGEM) NO CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO 

APARELHO. GARANTIA: MÍNIMA DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO. 

13 CENTRIFUGADE FRUTAS DE 800W - 

CT (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: 

CENTRÍFUGA, MODELO 

DOMÉSTICO, PARA EXTRAÇÃO DE 

SUCOS DE FRUTAS E HORTALIÇAS, 
SEPARANDO O SUCO DE 

SEMENTES E BAGAÇO. DIMENSÕES 

E CAPACIDADE: DIÂMETRO/ 

LARGURA MÁXIMA: 400 MM; 

ALTURA MÁXIMA: 440 MM; 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 450 MM; 
VOLUME MÍNIMO DO COPO 

COLETOR: 1,2 LITROS. 

CARACTERÍSTICAS: TUBO DE 

ALIMENTAÇÃO E BOCAL EXTRA 

LARGO EM AÇO INOX OU ACRÍLICO 
PARA ABSORVER FRUTAS E 

HORTALIÇAS INTEIRAS. FILTRO EM 

AÇO INOX. LÂMINAS E PENEIRA EM 

AÇO INOX. COPOS COLETORES 

41,00 
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(JARRAS) DE SUCO E BAGAÇO EM 

AÇO INOX OU ACRÍLICO. TRAVA DE 

SEGURANÇA. COM FUNÇÃO PULSAR 

E 2 AJUSTES DE VELOCIDADE 
CONFORME ESPESSURA E 

TEXTURA DOS ALIMENTOS. BASE 

FIRME COM PÉS ANTIDESLIZANTES 

(VENTOSA). MOTOR COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 700W. 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 

DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 

220V, CONFORME DEMANDA. 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. GARANTIA: MÍNIMA DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 

PEÇAS COM DEFEITO. 

14 FOGAO04 BOCAS DE USO 

DOMÉSTICO FG2 (PROINFÂNCIA) - 

DESCRIÇÃO: O VOLUME DO 
FORNO: 62,3 LITROS O 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: 

MESA/ FORNO: A/B O MESA: O 

QUEIMADOR NORMAL (1,7 KW):3 O 

QUEIMADOR FAMÍLIA (2 KW):1 O 

FORNO: O QUEIMADOR DO FORNO 
2,4 O DIMENSÕES APROXIMADAS: 

87X 51X 63 CM (AXLXP) O PESO 

APROXIMADO: 28,4 KG . 

20,00 
 

   

15 FOGAOINDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 

(PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: FOGÃO 

COMERCIAL CENTRAL DE 6 
QUEIMADORES COM 2 FORNOS, 

ALIMENTADO POR GLP (GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU 

GÁS NATURAL. DIMENSÕES 

BÁSICAS FOGÃO:*DIMENSÃO 

CONDICIONADA AO PROJETO DE 
ARQUITETURA, NO QUE DIZ 

RESPEITO AO ESPAÇO DISPONÍVEL 

PARA A INSTALAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO. OBS.: A LARGURA 

DE VÃO LIVRE DA PORTA DO 
AMBIENTE PARA PASSAGEM DESTE 

FOGÃO É DE 1 METRO. LARGURA 

MÁXIMA*: 1850 MM; 

30,00 
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PROFUNDIDADE MÁXIMA*: 1350 

MM; GRELHAS MÍNIMO: 400 MM X 

400 MM; OBS.: O DESIGN DAS 

GRELHAS DEVE GARANTIR A 
POSSIBILIDADE DE APOIO 

ADEQUADO DE PANELAS COM 

DIÂMETRO A PARTIR DE 300 MM; 

DIÂMETRO DO QUEIMADOR TIPO 

CACHIMBO: 90MM +/- 10MM; 
DIÂMETRO DO QUEIMADOR TIPO 

COROA: 180MM +/- 10 MM. 

PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA: 

2,0 KPA (QUILOPASCAL) NO CASO 

DE GÁS NATURAL; 2,8 KPA 

(QUILOPASCAL) NO CASO DE 
GLP.CARACTERÍSTICAS:? FOGÃO 

COMERCIAL CENTRAL DE SEIS 

QUEIMADORES (BOCAS). COM DOIS 

FORNOS E TORNEIRAS DE 

CONTROLE NO LADO FRONTAL, 
FIXADA EM TUBO DE 

ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA). 

ALIMENTADO POR GLP (GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU 

GÁS NATURAL (SEGUNDO 

DEMANDA). O FOGÃO DEVE 
POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DO TIPO 

DE ALIMENTAÇÃO, GRAVADA DE 

FORMA INDELÉVEL, EM LOCAL 

VISÍVEL JUNTO À CONEXÃO COM A 

REDE DE GÁS, ATRAVÉS DE UMA 
DAS SEGUINTES EXPRESSÕES: 

"UTILIZAR GÁS NATURAL" OU 

"UTILIZAR GLP". COM 

QUEIMADORES DOTADOS DE 

DISPOSITIVO "SUPERVISOR DE 

CHAMA". QUATRO PÉS EM PERFIL 
"L" DE AÇO INOX, DE ABAS IGUAIS 

DE 1 1/2" X 1/8" DE ESPESSURA. 

SAPATAS REGULÁVEIS 

CONSTITUÍDAS DE BASE METÁLICA 

E PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL 
POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO 

QUE O EQUIPAMENTO FIQUE 

APROXIMADAMENTE 50 MM DO 

PISO. QUADRO INFERIOR 

COMPOSTO POR TRAVESSAS EM 

PERFIL "U" DE AÇO INOX, EM 
CHAPA 16 (1,50MM) COM 60 MM DE 

ALTURA E DOBRAS ESTRUTURAIS, 

SOLDADAS ENTRE SI, FORMANDO 

UM QUADRO RÍGIDO FIXADO AOS 

PÉS ATRAVÉS DE PARAFUSOS E 
PORCAS DE AÇO INOX. QUADRO 

SUPERIOR COMPOSTO POR 

TRAVESSAS EM PERFIL "U" DE AÇO 

INOX EM CHAPA 18(1,25MM), 

TENDO AS TRAVESSAS 
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LONGITUDINAIS 60 MM DE ALTURA 

E AS TRANSVERSAIS180MM DE 

ALTURA, SOLDADAS ENTRE SI, 

FORMANDO UM QUADRO RÍGIDO 
FIXADO AOS PÉS ATRAVÉS DE 

PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO 

INOX. AS TRAVESSAS 

TRANSVERSAIS CONSTITUEM-SE 

NO PAINEL DE FECHAMENTO 
LATERAL DO FOGÃO. TAMPO 

(TEMPRE) CONSTITUÍDO EM CHAPA 

DE AÇO INOX, CHAPA 14 (1,90MM), 

OBTIDA ATRAVÉS DE CORTE A 

LASER, EM UMA PEÇA ÚNICA, 

ONDE SE ENCAIXAM AS GRELHAS 
EM NÚMERO DE SEIS. REFORÇOS 

ESTRUTURAIS DO TAMPO EM AÇO 

INOX, CONSTITUÍDOS POR PERFIL 

"L" EM CHAPA 14(1,90MM), DE ABAS 

IGUAIS DE 1 1/4" X 1/16" DE 
ESPESSURA, FIXADOS POR SOLDA 

A PONTO NA FORMA DE "V" AO 

LONGO DA SUPERFÍCIE INFERIOR 

DO TAMPO. OS REFORÇOS DEVEM 

SER APLICADOS NO PERÍMETRO DO 

TAMPO, BEM COMO EM SUAS 
DIVISÕES INTERNAS. FIXAÇÃO DO 

TAMPO AOS PÉS, ATRAVÉS DE 

QUATRO CANTONEIRAS DE AÇO 

INOX SOLDADAS À FACE INFERIOR 

DO TAMPO E FIXADAS AOS PÉS 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E 

PORCAS DE AÇO INOX. CONJUNTO 

DE APOIO DOS QUEIMADORES EM 

AÇO INOX, COM 40 MM DE 

LARGURA E 1/8" DE ESPESSURA, 

COM FURAÇÃO PARA ENCAIXE. 
BANDEJAS COLETORAS EM AÇO 

INOX, CHAPA 20 (0,90 MM) COM 

PUXADOR DESENVOLVIDO NA 

PRÓPRIA PEÇA. CONJUNTO DE 

GUIAS CORREDIÇAS EM AÇO INOX 
PARA AS BANDEJAS COLETORAS, 

CHAPA 18 (1,25 MM). GRADE 

INFERIOR EM AÇO INOX PARA 

PANELAS, CONSTITUÍDOS POR 

PERFIL "U" EM CHAPA 20(0,90 MM), 

COM 70 MM DE LARGURA, E 
ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 130 

MM. GRELHAS DE FERRO FUNDIDO 

PARA APOIO DE PANELAS, 

REMOVÍVEIS, EM NÚMERO DE 

SEIS. APOIO E FIXAÇÃO DO FORNO 
ATRAVÉS DE CANTONEIRAS DE 

1/4" X 1/8" E DE PARAFUSOS AUTO 

ATARRAXANTES DE AÇO INOX. 

TUBO DE DISTRIBUIÇÃO EM AÇO 

INOX COM DIÂMETRO INTERNO DE 
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1", FIXADO AO FOGÃO POR MEIO 

DE QUATRO SUPORTES EM FERRO 

FUNDIDO, FIXADOS À ESTRUTURA 

ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
SEXTAVADOS E PORCAS EM AÇO 

INOX. O TUBO DE DISTRIBUIÇÃO 

DEVERÁ SER INSTALADO NA PARTE 

FRONTAL DO FOGÃO E A ENTRADA 

DO GÁS SE FARÁ ATRAVÉS DE 
CONEXÃO TIPO "L" (COTOVELO), DE 

1", COM REDUÇÃO PARA 1/2", 

SITUADA NO PONTO MÉDIO DA 

LATERAL DO FOGÃO. AO 

COTOVELO DEVERÁ SER 

ACOPLADO UM NIPLE DUPLO DE 
1/2" QUE POR SUA VEZ, DEVERÁ 

SER CONECTADO AO TERMINAL DE 

ACOPLAMENTO QUANDO DA 

INSTALAÇÃO DO FOGÃO. 

ALIMENTAÇÃO DO FOGÃO ATRAVÉS 
DE TERMINAL DE ACOPLAMENTO 

EM TUBO METÁLICO FLEXÍVEL 

PARA CONDUÇÃO DE GASES 

CONFORME ABNT NBR 14177 - 

TUBO FLEXÍVEL METÁLICO PARA 

INSTALAÇÕES DE GÁS 
COMBUSTÍVEL DE BAIXA PRESSÃO. 

FOGÃO E FORNOS COM 

ESTRUTURA NAS LATERAIS E 

ATRÁS EM CHAPA EM INOX 304. 

TRÊS QUEIMADORES DUPLOS, 
COMPOSTOS DE QUEIMADOR TIPO 

"CACHIMBO" DE 300G/HORA 

CONJUGADO COM QUEIMADOR 

TIPO "COROA" DE 300G/H, 

PERFAZENDO POR BOCA, A 

CAPACIDADE DE 600G/HORA DE 
GLP, DOTADOS DE ESPALHADORES 

DE CHAMAS. E TRÊS 

QUEIMADORES SIMPLES, 

COMPOSTOS DE QUEIMADOR TIPO 

"COROA" DE 300G/H. QUEIMADOR 
DO FORNO TUBULAR EM FORMA 

DE "U", COM DIÂMETRO DE 1", E 

CAPACIDADE DE QUEIMA DE 

800G/H. TORNEIRAS DE CONTROLE 

TIPO INDUSTRIAL, 3/8" X 3/8" 

REFORÇADAS, FIXADAS E 
ALIMENTADAS PELA GAMBIARRA. 

CADA QUEIMADOR DEVERÁ SER 

DOTADO DE TORNEIRA 

INDIVIDUAL. OS QUEIMADORES 

CONJUGADOS DEVEM POSSUIR 
DUAS TORNEIRAS DE CONTROLE. 

TODAS AS TORNEIRAS DEVERÃO 

TER LIMITES INTRANSPONÍVEIS 

NAS POSIÇÕES ABERTO E 

FECHADO, ASSIM COMO 
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IDENTIFICAÇÃO DE INTENSIDADE 

DAS CHAMAS. TORNEIRA DO 

FORNO DEVE POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO DIFERENCIADA 
PARA FÁCIL LOCALIZAÇÃO, ALÉM 

DA IDENTIFICAÇÃO PARA 

CONTROLE DE TEMPERATURA. 

BICOS INJETORES DE ROSCA 

GROSSA. REGULADORES DE 
ENTRADA DE AR FIXADOS A CADA 

INJETOR. OS QUEIMADORES DO 

FOGÃO E DO FORNO DEVEM 

POSSUIR UM DISPOSITIVO 

"SUPERVISOR DE CHAMA" QUE 

MANTÉM ABERTO O 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA O 

QUEIMADOR E FECHA 

AUTOMATICAMENTE O 

FORNECIMENTO CASO HAJA A 

EXTINÇÃO ACIDENTAL DA CHAMA. 
O DISPOSITIVO "SUPERVISOR DE 

CHAMA" DEVE SER FABRICADO DE 

ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 

ABNT NBR 15076 - DISPOSITIVO 

SUPERVISOR DE CHAMA PARA 

APARELHOS QUE UTILIZAM GÁS 
COMO COMBUSTÍVEL. DIMENSÕES 

DO FORNO:? PROFUNDIDADE 

MÁXIMA: 580 MM; LARGURA 

MÁXIMA: 540 MM; ALTURA MÁXIMA: 

30 MM.CARACTERÍSTICAS: 
PAREDES E TETO 

CONFECCIONADOS EM CHAPA DE 

AÇO INOX, DUPLOS, SENDO A FACE 

INTERNA CONFECCIONADA EM 

CHAPA 20 (0,90MM) E A FACE 

EXTERNA EM CHAPA 18 
(1,25MM).ISOLAMENTO ENTRE ELAS 

DE LÃ DE VIDRO OU DE ROCHA 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60 

MM E DENSIDADE MÍNIMA 64 

KG/M3. CORPO DA PORTA EM 
CHAPA DE AÇO INOX, DUPLA, COM 

ISOLAMENTO ENTRE AS CHAPAS 

DE LÃ DE VIDRO OU DE ROCHA 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60 

MM E DENSIDADE MÍNIMA 

64KG/M3. EIXO DE ABERTURA DA 
PORTA HORIZONTAL, DOBRADIÇAS 

REFORÇADAS COM MOLA E 

PUXADOR PLÁSTICO. OBS.: A 

PORTA DEVE POSSUIR DISPOSITIVO 

QUE A MANTENHA ABERTA SEM A 
APLICAÇÃO DE FORÇA OU 

FECHADA DE FORMA HERMÉTICA. 

PISO EM PLACA DE FERRO 

FUNDIDO, BIPARTIDO E 

REMOVÍVEL, COM ORIFÍCIO DE 
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VISUALIZAÇÃO DAS CHAMAS. 

ALTERNATIVAMENTE, O PISO PODE 

SER FABRICADO EM CHAPA DE 

AÇO CARBONO, ESMALTADA A 
FOGO. ESPESSURA MÍNIMA DA 

CHAPA DE 5 MM. DUAS (2) 

BANDEJAS CORREDIÇAS EM 

ARAME DE AÇO INOX, COM PERFIL 

DE SEÇÃO CIRCULAR Ø=1/4". 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE 50 MM 

ENTRE ARAMES.ACESSÓRIOS: 

DUAS CHAPAS BIFETEIRAS DE 

SOBREPOR LISA DE FERRO 

FUNDIDO, DOTADA DE DUAS ALÇAS 

COM CABOS NO MESMO MATERIAL 
E CANAL REBAIXADO PARA 

DRENAGEM. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

400 MM X 400 MM +/- 5 MM. 

GARANTIA: MÍNIMA DE CINCO ANOS 

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
DE COBERTURA INTEGRAL DO 

EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 

PEÇAS COM DEFEITO. 

16 BALANCADIGITAL 15 KG - BL1 

(PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 
COMERCIAL COM PLATAFORMA EM 

AÇO INOXIDÁVEL E MOSTRADOR 

MONTADO JUNTO A BASE OU EM 

COLUNA, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 15 KG.DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: LARGURA MÍNIMA: 
275 MM; PROFUNDIDADE MÍNIMA: 

285 MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 15 

KG (DIVISÕES A CADA 5G). 

CARACTERÍSTICAS: SELO E LACRE 

DE CALIBRAÇÃO DO INMETRO. 
PLATAFORMA EM AÇO INOXIDÁVEL. 

ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL 

OU AÇO CARBONO COM PINTURA 

EPÓXI OU PRIMER POLIURETANO. 

INDICADOR (DISPLAY) DIGITAL EM 

LED ALTO BRILHO COM NO MÍNIMO 
CINCO DÍGITOS, EM PLÁSTICO. 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 

DEVE POSSUIR TECLAS DE ZERO E 

TARA. PÉS REGULÁVEIS DE 

BORRACHA. BATERIA INTERNA QUE 
PERMITA O FUNCIONAMENTO EM 

SITUAÇÕES DE FALTA DE ENERGIA 

ELÉTRICA. VOLTAGEM: 110V E 

220V, CONFORME DEMANDA. 

1,00 
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CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. INDICAÇÃO DA TENSÃO 
(VOLTAGEM) NO CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO 

APARELHO. GARANTIA: MÍNIMA DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE. 

17 APARELHO DE AR 

CONDICIONADOSPLIT 18000 BTUS - 

AR2 (PROINFÂNCIA). 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 

AIR SPLIT DE PISO TETO 18.000 

BTUS/ H (4.662,30 KCAL/H); 1.1 - 

ESPÉCIE CONDICIONADOR DE AR 

DO TIPO AIR SPLIT DE PISO TETO. 
1.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 

MÍNIMA 18.000 BTUS/ H (4.662,30 

KCAL/H); 2.VAZÃO NOMINAL (M3 

/H): 820 3.ALIMENTAÇÃO: 

MONOFÁSICO (EVAPORADOR E 
CONDENSADOR), 220V; 

FREQÜÊNCIA 60 HZ; 4.CORRENTE 

NOMINAL CICLO REFRIGERAÇÃO 

(A): 8,8; 5.CONSUMO MÁXIMO 

CICLO REFRIGERAÇÃO (W): 1.960; 
6.CLASSE DE CONSUMO PROCEL A; 

7.DISJUNTOR (A): 20; 

8.COEFICIENTE DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA MÍNIMO: 2,94 W / W; 

9.DESCARGA NA UNIDADE 

CONDENSADORA: HORIZONTAL; 
10.DIMENSÕES MÉDIAS (L X A X P): 

1040 X 232 X 625 11.PESO MÉDIO 

(KGF): 23 (EVAPORADOR) E 44 

(EXTERNA). 12.COMPRIMENTO 

MÁXIMO DA TUBULAÇÃO DE GÁS 
REFRIGERANTE (M): 20; 

13.COMPRIMENTO MÉDIO 

UTILIZADO (M): 10; 14.DESNÍVEL 

MÁXIMO DA UNIDADE 

EVAPORADORA PARA A UNIDADE 

CONDENSADORA (M): 10. 1.3 - 
CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS : 

I.PRESENÇA DE CONTROLE 

REMOTO SEM FIO, COM FUNÇÕES 

DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, 

TERMÔMETRO E TERMOSTATO, 
COM ALCANCE MÍNIMO DE CINCO 

METROS, DISPLAY INTEGRADO. 

II.DISPLAY NA UNIDADE 

EVAPORADORA, COM AS FUNÇÕES 

24,00 
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DE TEMPERATURA, VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO. III.UNIDADE 

EVAPORADORA COM ALETAS 

MÓVEIS. IV.FIXAÇÃO DA UNIDADE 
EVAPORADORA NA PARTE 

TRASEIRA, COM POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE SUPORTE EXTERNO 

CJ BR0150 010 50 METÁLICO. 

V.UNIDADE CONDENSADORA, À 
PROVA DE INTEMPÉRIES (DESDE 

QUE NÃO SEJAM EXCESSIVAS) E 

COM ESTRUTURA QUE PERMITA A 

UTILIZAÇÃO DE SUPORTES 

INDIVIDUAIS. VI.PRESENÇA DE 

FILTRO ELETROSTÁTICO, PARA 
ELIMINAR ODORES NO AR.INCLUIR 

INSTALAÇÃO, 

18 APARELHO DE AR 

CONDICIONADOSPLIT 30000 BTUS - 

AR1 (PROINFÂNCIA) DEFINIÇÃO: 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

30.000 BTU`S.- CICLO QUENTE 

/FRIO: REGIÕES SUL E SUDESTE- 

CICLO FRIO: DEMAIS 

REGIÕESDIMENSÕES: UNIDADE 

INTERNA - EVAPORADORA ALTURA 
MÁXIMA: 350 MM; LARGURA 

MÁXIMA: 1200 MM; PROFUNDIDADE 

MÁXIMA: 250 MM. UNIDADE 

EXTERNA -CONDENSADORA 

ALTURA MÁXIMA: 840 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 950 MM; 

PROFUNDIDADE MÁXIMA: 460 MM. 

CARACTERÍSTICAS: CLASSIFICAÇÃO 

DO INMETRO - A. TECNOLOGIA DO 

COMPRESSOR INVERTER. GÁS 

REFRIGERANTE R410A. FILTRO 
ANTI-BACTÉRIA DESUMIDIFICAÇÃO. 

CONTROLE REMOTO. UNIDADE 

EVAPORADORA NA COR BRANCA. 

FUNÇÕES TIMER, SLEEP E SWING. 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 
DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO. 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 

DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 

220V, CONFORME DEMANDA. 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. GARANTIA: MÍNIMA DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA 

1,00 
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ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 

PEÇAS COM DEFEITO.INCLUIR 
INSTALAÇÃO, 

19 APARELHO DE AR 

CONDICIONADOSPLIT 12000 BTUS - 

AR3 (PROINFÂNCIA) TIPO 3 - 12.000 

BTUS REGIÃO SUL E SUDESTE 

DEMAIS REGIÕES MODELO SPLIT 

HIGH WALL SPLIT HIGH WALL TIPO 
DE CICLO QUENTE/FRIO FRIO COR 

BRANCO BRANCO ENCE A A FILTRO 

DE AR ANTI-BACTÉRIA ANTI-

BACTÉRIA VAZÃO DE AR NO 

MÍNIMO 500 M³/H NO MÍNIMO 500 
M³/H CONTROLE REMOTO SIM SIM 

TERMOSTATO DIGITAL DIGITAL 

FUNÇÕES SLEEP E SWING SLEEP E 

SWING VOLTAGEM 220 V 220 V 

TODOS OS EQUIPAMENTOS DE AR 

CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH 
WALL (TIPO 1 AO 3), DEVERÃO 

POSSUIR A TECNOLOGIA INVERTER. 

TODOS OS MODELOS DOS 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DEVERÃO APRESENTAR ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 

ENERGIA - ENCE AUTORIZADA 

PELO INMETRO. TODOS OS 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DEVERÃO SER ACOMPANHADOS 

DO MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS PARA USO, 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS.INCLUIR 

INSTALAÇÃO, 

20,00 
 

   

20 BEBEDOUROELÉTRICO 

CONJUGADO, TIPO PRESSÃO, COM 
2 COLUNAS, ACESSÍVEL, COM 

CAPACIDADE APROXIMADA DE 6 

LITROS POR HORA (40 PESSOAS/H 

APROX.) E CERTIFICADO PELO 

INMETRO. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: O ALTURA: 960MM O 
ALTURA PARTE CONJUGADA: 

650MM O LARGURA: 660MM O 

PROFUNDIDADE: 291MM O 

TOLERÂNCIA: +/-10% 80 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: 
O PIA EM AÇO INOX AISI 304 

POLIDO, BITOLA 24 (0,64MM DE 

ESPESSURA), COM QUEBRAJATO. O 

50,00 
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GABINETE EM AÇO INOX AISI 304. 

O TORNEIRA: EM LATÃO CROMADO 

DE SUAVE ACIONAMENTO, COM 

REGULAGEM DE JATO, SENDO 2 
(DUAS) TORNEIRAS DE JATO 

INCLINADO PARA BOCA E 01 (UMA) 

TORNEIRA EM HASTE PARA COPO. 

O RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM 

AÇO INOX AISI 304, BITOLA 20 
(0,95MM DE ESPESSURA, COM 

SERPETINA (TUBULAÇÃO) EM 

COBRE (0,50MM DE PAREDE) 

EXTERNA, COM ISOLAMENTO EM 

POLIESTIRENO EXPANDIDO. O 

FILTRO DE CARVÃO ATIVADO COM 
VELA SINTETIZADA. O 

TERMOSTATO COM CONTROLE 

AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA 

DE 4º A 15ºC O COMPRESSOR DE 

1/10 DE HP, COM GÁS ECOLÓGICO. 
O PROTETOR TÉRMICO DE SISTEMA 

(DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM 

CASO DE SUPERAQUECIMENTO DO 

SISTEMA). O DRENO PARA LIMPEZA 

DA CUBA. O RALO SINFONADO QUE 

BARRA O MAU CHEIRO 
PROVENIENTE DO ESGOTO. O 

VOLTAGEM: COMPATÍVEL COM 

TODAS AS REGIÕES BRASILEIRAS. 

O CAPACIDADE APROXIMADA: 6 

LITROS POR HORA (40 PESSOAS/H 
APROX.). O NÃO POSSUIR CANTOS 

VIVOS, ARESTAS OU QUAISQUER 

OUTRAS SALIÊNCIAS CORTANTES 

OU PERFURANTES DE MODO A NÃO 

CAUSAR ACIDENTES. O O 

BEBEDOURO DEVE SER 
ACESSÍVEL, EM CONFORMIDADE À 

NBR 9050/2005, NO QUE COUBER. 

O PRODUTO DE CERTIFICAÇÃO 

COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO 

DEVE POSSUIR SELOS INMETRO, 
COMPROBATÓRIOS DE 

CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE 

COM EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA 

"APROVADO". O O GÁS A SER 

UTILIZADO NO PROCESSO DE 
REFRIGERAÇÃO NÃO PODERÁ SER 

PREJUDICIAL À CAMADA DE 

OZÔNIO, CONFORME PROTOCOLO 

DE MONTREAL DE 1987; DECRETO 

FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 13 DE 

1995, DECRETO ESTADUAL Nº 

41.269 DE 10/03/97 E RESOLUÇÃO 

CONAMA Nº 267 DE 2000. É 

DESEJAVEL E PREFERENCIAL QUE 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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O GÁS REFRIGERANTE TENHA 

BAIXO ÍNDICE GWP ("GLOBAL 

WARMING POTENTIAL" - POTENCIAL 

DE AQUECIMENTO GLOBAL), 
CONFORME O PROTOCOLO DE 

KYOTO DE 81 1997 E DECRETO 

FEDERAL Nº 5445 DE 12/05/05, 

DEVENDO NESTA OPÇÃO UTILIZAR 

O GÁS REFRIGERANTE "R600A". O 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 

DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO, ESTANDO DE 

ACORDO COM A DETERMINAÇÃO 
DA PORTARIA INMETRO Nº 185, DE 

21 DE JULHO DE 2000, QUE 

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE 

DE TODOS OS PRODUTOS 

ELETROELETRÔNICOS SE 
ADAPTAREM AO NOVO PADRÃO DE 

PLUGUES E TOMADAS NBR 14136, 

A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 

2010. O INDICAÇÃO DA VOLTAGEM 

NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO. 

MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS 
E ACABAMENTOS: O AS MATÉRIAS 

PRIMAS UTILIZADAS NA 

FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 

TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL. O TODAS AS SOLDAS 

UTILIZADAS NOS COMPONENTES 

EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE 

ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE 

LISA E HOMOGÊNEA, NÃO 

DEVENDO APRESENTAR PONTOS 
CORTANTES, SUPERFÍCIES 

ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. O PIA, 

GABINETE E RESERVATÓRIO EM 

AÇO INOX AISI 304, ACABAMENTO 

BRILHANTE. O PARAFUSOS E 
PORCAS DE AÇO INOX. O TORNEIRA 

EM LATÃO CROMADO. O O 

EQUIPAMENTO E SEUS 

COMPONENTES DEVEM SER 

ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS 

CORTANTES OU ELEMENTOS 
PERFURANTES. 

21 GELADEIRADE USO DOMÉSTICO 

FROSTFREE - RF2 (PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: REFRIGERADOR 

VERTICAL COMBINADO, LINHA 

BRANCA, SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO "FROSTFREE" 

(DEGELO AUTOMÁTICO) COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 441 

LITROS.DIMENSÕES BÁSICAS* E 

26,00 
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CAPACIDADE:*DIMENSÃO 

CONDICIONADA AO PROJETO DE 

ARQUITETURA, NO QUE DIZ 

RESPEITO AO ESPAÇO DISPONÍVEL 
PARA A INSTALAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO. LARGURA MÁXIMA: 

750 MM; CAPACIDADE TOTAL: 

MÍNIMA DE 441 LITROS. 

CARACTERÍSTICAS:GABINETE TIPO 
"DUPLEX" COM DUAS PORTAS 

(FREEZER E REFRIGERADOR). 

REFRIGERADOR VERTICAL 

COMBINADO, LINHA BRANCA. 

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 

"FROSTFREE". GABINETE EXTERNO 
DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS 

REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO 

COM ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR 

BRANCA. PARTES INTERNAS 
REVESTIDAS COM PAINÉIS 

PLÁSTICOS MOLDADOS COM 

RELEVOS PARA SUPORTE DAS 

PRATELEIRAS INTERNAS 

DESLIZANTES. CONJUNTO DE 

PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 
REGULÁVEIS, DE MATERIAL 

RESISTENTE. PRATELEIRAS DA 

PORTA E CESTOS EM MATERIAL 

RESISTENTE, REMOVÍVEIS E 

REGULÁVEIS. GAVETA EM 
MATERIAL RESISTENTE PARA 

ACONDICIONAMENTO DE FRUTAS, 

VERDURAS OU LEGUMES. SISTEMA 

DE FECHAMENTO HERMÉTICO. 

BATENTES DAS PORTAS DOTADOS 

DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. 
DOBRADIÇAS METÁLICAS. SAPATAS 

NIVELADORAS. SISTEMA DE 

CONTROLE DE TEMPERATURA 

AJUSTÁVEL. SISTEMA DE DEGELO 

"FROSTFREE". GÁS REFRIGERANTE 
R600A OU R134A. 

DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO. 

VOLTAGEM: 110V E 220V, 
CONFORME DEMANDA. CORDÃO 

DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 

COBERTURA INTEGRAL DO 

EQUIPAMENTO.O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
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TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO. 

22 PURIFICADOR DE AGUAPR - 

PROINFÂNCIA -DESCRIÇÃO: 

PURIFICADOR/ BEBEDOURO DE 

ÁGUA REFRIGERADO. DIMENSÕES 

E CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 
410 MM; LARGURA MÁXIMA: 315 

MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 370 

MM; FORNECIMENTO MÍNIMO DE 

ÁGUA GELADA: 1,2 L/H. 

CARACTERÍSTICAS: SISTEMA DE 

TRATAMENTO ATRAVÉS DE 
ELEMENTOS FILTRANTES QUE 

REMOVEM OS PARTICULADOS DA 

ÁGUA E O CLORO LIVRE. 

COMPRESSOR INTERNO COM GÁS 

REFRIGERANTE CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. BOTÃO DE 

ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO 

TIPO FLUXO CONTÍNUO, COM 

REGULAGEM PARA DIFERENTES 

NÍVEIS DE TEMPERATURA 

(NATURAL, FRESCA OU GELADA) OU 
TORNEIRA. BICA TELESCÓPICA OU 

AJUSTÁVEL PARA RECIPIENTES DE 

DIVERSOS TAMANHOS. CÂMARA 

VERTICAL DE FILTRAGEM E 

PURIFICAÇÃO. CORPO EM AÇO 
INOX OU AÇO CARBONO COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ. PAINEL 

FRONTAL EM PLÁSTICO ABS DE 

ALTA RESISTÊNCIA COM PROTEÇÃO 
UV. VAZÃO APROX.: 40 A 60 LITROS 

DE ÁGUA/ HORA. PRESSÃO DE 

FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3 

KGF/CM² À 4 KGF/CM²). 

TEMPERATURA DE TRABALHO: 03 À 
40º C. COMPONENTES PARA 

FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO: - 

CANOPLA; CONEXÕES CROMADAS; 

BUCHAS DE FIXAÇÃO S8; 

PARAFUSOS; REDUTOR DE VAZÃO; 

ADAPTADORES PARA REGISTRO: 
FLEXÍVEL E MANGUEIRA. PRODUTO 

DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, 

O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

SELOS INMETRO, 

COMPROBATÓRIOS DE 
CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE, 

COM EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA 

"APROVADO". GÁS REFRIGERANTE 

20,00 
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R600A OU R134A. 

DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 

DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110 V E 

220 V, CONFORME DEMANDA. 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. GARANTIA: MÍNIMA DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO. 

23 FORNO MICROONDAS30 L - MI 

(PROINFÂNCIA) - DESCRIÇÃO: 

FORNO DE MICRO-ONDAS 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

LARGURA MÍNIMA: 5000 MM; 

ALTURA MÍNIMA: 2900 MM; 
PROFUNDIDADE MÍNIMA: 3900 MM; 

VOLUME MÍNIMO: 30 LITROS. 

CARACTERÍSTICAS: GABINETE 

MONOBLOCO EM AÇO 

GALVANIZADO REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, 

NA COR BRANCA. ILUMINAÇÃO 

INTERNA. PAINEL DE CONTROLE 

DIGITAL COM FUNÇÕES PRÉ-

PROGRAMADAS. TIMER. RELÓGIO. 
PORTA COM VISOR CENTRAL, 

DOTADA DE PUXADOR E/OU TECLA 

DE ABERTURA. DISPOSITIVOS E 

TRAVAS DE SEGURANÇA. SAPATAS 

PLÁSTICAS. PRATO GIRATÓRIO EM 
VIDRO. DIMENSIONAMENTO DA 

FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO. 

VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME DEMANDA.? CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO 

EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

40,00 
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TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO. 

24 ESPREMEDORDE FRUTAS CÍTRICAS 

- EP (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: 

ESPREMEDOR AUTOMÁTICO DE 

FRUTAS CÍTRICAS, COMERCIAL, 

COM COPO COLETOR DE 1 LITRO 
COM TAMPA, UM COADOR/ 

PENEIRA E DOIS CONES DE 

EXTRAÇÃO (CASTANHA/ 

CARAMBOLA) EM TAMANHOS 

DIFERENTES, PARA LARANJA E 

LIMÃO. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 330 

MM; DIÂMETRO/ LARGURA 

MÁXIMA: 300 MM; CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 1 LITRO. 

CARACTERÍSTICAS: GABINETE 
(CORPO) FABRICADO EM AÇO INOX. 

COPO SUPERIOR, EM AÇO INOX OU 

ALUMÍNIO, DESMONTÁVEL COM 

BICA. COPO COLETOR (JARRA), 

TAMPA E PENEIRA FABRICADOS EM 

AÇO INOX, ALUMÍNIO OU PLÁSTICO. 
JOGO DE CONES DE EXTRAÇÃO 

(CARAMBOLA/CASTANHA) EM 

POLIESTIRENO. MOTOR DE, NO 

MÍNIMO, 1/4 HP. BASE 

ANTIDERRAPANTE. 
DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES 

ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO. 

VOLTAGEM: 110V E 220V, 

CONFORME DEMANDA. CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 

INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 

1,5 M DE COMPRIMENTO, COMO 
MÍNIMO. GARANTIA: MÍNIMA DE UM 

ANO A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DE COBERTURA 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 

CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 

PEÇAS COM DEFEITO. 

40,00 
 

   

25 PROCESSADORDE ALIMENTOS - 
PROCESSADOR DE ALIMENTOS 

INDUSTRIAL, COM 07 DISCOS DE 

DIÂMETRO 203MM, FABRICADO EM 

30,00 
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AÇO INOXIDÁVEL COM 

CAPACIDADE DE PROCESSAR 

CERCA DE 250KG DE ALIMENTO 

POR HORA. INDICADO PARA 
REALIZAR DIVERSOS TIPOS DE 

CORTE, TAIS COMO: FATIAR, RALAR 

DESFIAR. COM PRECISÃO NO 

CORTE, AINDA TEM QUE 

CONSERVAR AS PROPRIEDADES 
NUTRITIVAS DE FRUTAS, QUEIJOS, 

VERDURAS E SIMILARES, 

EVITANDO O DESPERDICIO E 

GARANTINDO A UNIFORMIDADE E 

PADRONIZAÇÃO DO CORTE. 

POTÊNCIA DO MOTOR: 0,5CV, 
FREQUENCIA: 60HZ; TENSÃO: 220V 

MONOFÁSICO. MEDIDAS DO 

EQUIPAMENTO: ALTURA: 520MM; 

LARGURA: 290MM; 

PROFUNDIDADE: 520MM; PESO: 
23,5KG E ROTAÇÃO DO DISCO: 

438RPM 

26 APARELHO DVDDVD -( 

PROINFÂNCIA) - DESCRIÇÃO: O 

DVD´S COMPATÍVEIS COM OS 

SEGUINTES FORMATOS: MP3; WMA; 

DIVX; CD DE VÍDEIO; JPEG; CD; 
CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW - 

DVD -R/ -RW O SISTEMAS DE COR: 

NTSC E, PROGRESSIVE SCAN O 

FUNÇÕES: ZOOM, BOOK MARKER 

SEACH, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, TRAVA PARA 

CRIANÇAS, LEITURA RÁPIDA, JPEG 

SLIDESHOW, CLOSE CAPTION O 

CONEXÕES: 1 SAÍDA DE VÍDEO 

COMPOSTO, 1 SAÍDA DE ÁUDIO, 1 

ENTRADA DE MICROFONE 
FRONTAL: SAÍDA VÍDEO 

COMPONENTE; SAÍDA S-VÍDEO; 

SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL COAXIAL 

O FUNÇÃO KARAOKÊ: COM 

PONTUAÇÃO O COR: PRETO O 
VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO O 

DIMENSÕES (LXAXP): 36X35X20 CM 

O PESO: 1,4KG. 

40,00 
 

   

27 VENTILADORDE PAREDE, COM NO 

MÍNIMO 3 (TRÊS) HÉLICES, COM 

DIÂMETRO NO MÍNIMO 50CM E 

NOMÁXIMO 55CM. BASE DE 
FIXAÇÃO À PAREDE EM AÇO 

CARBONO. TUBO DE FIXAÇÃO: 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 150 

MM (TOLERÂNCIA DE ± 2,5%). 

CANOPLA DE ACABAMENTO 
INJETADA EM POLIAMIDA PARA 

COBRIR A BASE DE FIXAÇÃO NA 

PAREDE. CAPA ENVOLTÓRIA DO 

100,00 
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MOTOR (CARCAÇA) EM POLIAMIDA 

INJETADA NA COR AMARELO 

ESCOLAR, REFERÊNCIA 1.25Y 7/12 

(CARTELAS MUNSELL). O 
CONJUNTO DE SUPORTE MAIS O 

TUBO DE FIXAÇÃO DEVERÃO 

SUPORTAR 5 VEZES A MASSA 

NOMINAL DO PRODUTO SEM 

QUALQUER FLEXÃO. SUPORTE DE 
LIGAÇÃO ENTRE BASE E A 

CARCAÇA DOTADO DE 

ARTICULAÇÃO COM PARAFUSO 

METÁLICO EBORBOLETA QUE 

PERMITA A REGULAGEM DA 

ARTICULAÇÃO NO SENTIDO 
VERTICAL DO CONJUNTO MOTOR 

EHÉLICES, PROVIDO DE MOLA 

PARA SUSTENTAÇÃO DO PESO DO 

EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO 

DEVE SER DOTADO DE GRADE DE 
PROTEÇÃO DE ACORDO COM OS 

REQUISITOS DE SEGURANÇA DA 

IEC 60335-2-80, INDEPENDENTE DA 

ALTURA EM QUE FOR INSTALADO. 

AS GRADES DEVERÃO SER EM 

AÇO, COM DIÂMETRO NO MÍNIMO 
DE 55CM E NO MÁXIMO 60CM, COM 

ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA NA AMARELO 

ESCOLAR - REFERÊNCIA 1.25Y 7/12 

(CARTELAS MUNSELL). AS GRADES 
NÃO PODERÃO SER REMOVIDAS 

SEM O USO DE FERRAMENTAS. 

DEVERÁ POSSUIR MOTOR 

ELÉTRICO QUE POSSA SER 

ALIMENTADO EM 127 OU 220 

VOLTS SEM A NECESSIDADE DE 
TRANSFORMADOR. A VOLTAGEM 

DO EQUIPAMENTO FORNECIDO 

SERÁ CONFORME AREGIÃO 

GEOGRÁFICA DO PAÍS.OS 

EQUIPAMENTOS DEVERÃO 
APRESENTAR CONTROLE DE 

VELOCIDADE TIPO ROTATIVO COM 

NO MÍNIMO 3 (TRÊS) NÍVEIS DE 

VELOCIDADE (BAIXA, MÉDIA E 

ALTA).O ACIONAMENTO DEVERÁ 

SER DO TIPO CONTROLE DE 
PAREDE.OS EQUIPAMENTOS 

DEVERÃO RESPEITAR O NÍVEL 

MÍNIMO DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA DE 0,0040 M³/S W*M 

PARA AS VELOCIDADES.A VAZÃO 
PARA OS VENTILADORES DE 

PAREDE, OBSERVANDO-SE CADA 

UMA DAS VELOCIDADES, DEVE 

ATENDER AOS VALORES MÍNIMOS 

DE VAZÃO, APRESENTADOS NO 
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QUADRO DE VAZÃO MÍNIMA A 

SEGUIR: VELOCIDADE: VAZÃO 

MÁXIMA 0,45 M³/SMÉDIA 0,37 

M³/S, MÍNIMA 0,33 
M³/S.CONSIDERANDO AS 

CONDIÇÕES USUAIS DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA NO BRASIL, NO QUE 

TANGE À TENSÃO DE ENTRADA, 
SERÃO CONSIDERADAS ATENDIDAS 

AQUELAS QUE SE ENCONTRAREM 

EM QUALQUER VALOR ENTRE 200 

E 220V, INCLUSIVE, AS EXIGÊNCIAS 

DE 220V. AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DEFINIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA PODERÃO 

SER IGUALADAS OU SUPERADAS 

POR SOLUÇÕES DIVERGENTES DAS 

ESPECIFICADAS, DESDE QUE 

SEJAM MANTIDAS ASEXIGÊNCIAS 
DE PADRÃO, DESEMPENHO E 

FUNCIONALIDADES DO AMBIENTE. 

PARA TAL, O LICITANTEDEVERÁ 

REGISTRAR ESTE FATO EM SUA 

PROPOSTA E ENCAMINHAR, 

OPORTUNAMENTE, PARA 
ACONTRATANTE, DOCUMENTAÇÃO 

TÉCNICA E EXPLICAÇÕES QUE 

PERMITAM 

MANIFESTAÇÃOFUNDADA E 

CONCLUSIVA SOBRE A 
EQUIVALÊNCIA OU 

SUPERIORIDADE DA SOLUÇÃO 

DIVERGENTE. INCLUIR 

INSTALAÇÃO, 

28 APARELHOTELEFÔNICO SEM 

FIO.TECNOLOGIA DECT 

6.0.IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS.VIVA-VOZ. 

GERENCIADOR DE CHAMADAS EM 

ESPERA.BIVOLT.COR PRETA. 

REDISCAGEM AUTOMÁTICA. 

DISPLAY ILUMINADO. CHAMADAS 
EM ESPERA E EM CONFERÊNCIA. 

TEMPORIZAÇÃO DA BATERIA COM 

FONE FORA DA BASE: 10 HORAS 

EMUSO E 100 HORAS EM STAND 

BY, EXPANSÍVEL PARA RAMAIS 

100,00 
 

   

29 MOEDOR DE CARNEMOEDOR 

ELÉTRICO, INDICADO PARA 
COZINHAS INDUSTRIAIS, 

PRODUZIDO EM AÇO CARBONO, 

AÇO INOX E CARENAGEM DE 

PLÁSTICO. ACOMPANHA LÂMINAS 

DE CORTE E MOAGEM, SOQUETE 
(INOX OU POLIETILENO), CAIXA 

REDUTORA, PRATO COLETOR, 

FUNIL PARA LINGUIÇA (OPCIONAL), 

40,00 
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E MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS. ESPECIFICAÇÕES:- 

COR BRANCA- POTÊNCIA: MÍNIMO 

DE 255W- CAPACIDADE DE 
MOAGEM: MÍNIMO DE 1KG / MIN- 

PESO APROXIMADAMENTE 

11KGRECURSOS:- MOTOR 

POTENTE.- BASE EMBORRACHADA 

E ANTIDERRAPAGEM.- FÁCIL DE 
DESMONTAR E LAVAR. 

30 BATEDEIRAPLANETÁRIA 5 LITROS - 

BT1 (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: O 

BATEDEIRA PLANETÁRIA DE 

APLICAÇÃO SEMI-INDUSTRIAL, COM 

CAPACIDADE PARA 5 LITROS, 

FABRICADA EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA 

REGULAMENTADORA DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO, NR 12 - SEGURANÇA NO 

TRABALHO EM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS. 69 DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIA: O LARGURA: 240MM; 

O PROFUNDIDADE: 350MM; O 

ALTURA: 420MM; O TOLERÂNCIA: 

+/- 15% CARACTERÍSTICAS 

CONSTRUTIVAS: O ESTRUTURA OU 
SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, 

COM FINO ACABAMENTO EM 

PINTURA EPÓXI. O CUBA EM AÇO 

INOX. O CABEÇOTE BASCULANTE 

COM TRAVE PARA FACILITAR A 
REMOÇÃO DA CUBA PARA 

HIGIENIZAÇÃO. O SISTEMA DE 

ENGRENAGENS HELICOIDAIS. O 

COM QUATRO NÍVEIS DE 

VELOCIDADE. O MOVIMENTO 

PLANETÁRIO. O SISTEMA DE TROCA 
DE VELOCIDADE PROGRESSIVA 

COM POLIA VARIADORA. O COM 

BATEDOR PARA MASSAS LEVES, 

MASSAS PESADAS E BATEDOR 

GLOBO. O CHAVE LIGA/DESLIGA E 
CHAVE SELETORA DE 

VELOCIDADE. O MANIPULA 

TRAVA/DESTRAVA. O COM OS 

SEGUINTES ACESSÓRIOS 

INCLUSOS: 1 TACHO EM AÇO INOX, 

COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS; 
1 BATEDOR PARA MASSAS LEVES; 1 

BATEDOR PLANO PARA MASSAS 

PESADAS; 1 BATEDOR GLOBO PARA 

CLARAS, ETC. O FREQUÊNCIA: 

50/60HZ. O POTÊNCIA: 500WATS. O 
VOLTAGEM: 110 OU 220V 

(MONOFÁSICA). MATÉRIAS-PRIMAS, 

TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: O 

AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS 

10,00 
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NA FABRICAÇÃO DO PRODUTO 

DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 

TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 

MATERIAL. O CORPO EM CHAPA DE 
AÇO SAE 1020 COM PINTURA EM 

EPÓXI. O CUBA EM AÇO INOX AISI 

304. 70 O O EQUIPAMENTO E SEUS 

COMPONENTES DEVEM SER 

ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS 
CORTANTES OU ELEMENTOS 

PERFURANTES. 

31 FOGAOINDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 

(PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: FOGÃO 

COMERCIAL CENTRAL DE 6 

QUEIMADORES COM 2 FORNOS, 

ALIMENTADO POR GLP (GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU 

GÁS NATURAL. DIMENSÕES 

BÁSICAS FOGÃO:*DIMENSÃO 

CONDICIONADA AO PROJETO DE 

ARQUITETURA, NO QUE DIZ 
RESPEITO AO ESPAÇO DISPONÍVEL 

PARA A INSTALAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO. OBS.: A LARGURA 

DE VÃO LIVRE DA PORTA DO 

AMBIENTE PARA PASSAGEM DESTE 

FOGÃO É DE 1 METRO. LARGURA 
MÁXIMA*: 1850 MM; 

PROFUNDIDADE MÁXIMA*: 1350 

MM; GRELHAS MÍNIMO: 400 MM X 

400 MM; OBS.: O DESIGN DAS 

GRELHAS DEVE GARANTIR A 
POSSIBILIDADE DE APOIO 

ADEQUADO DE PANELAS COM 

DIÂMETRO A PARTIR DE 300 MM; 

DIÂMETRO DO QUEIMADOR TIPO 

CACHIMBO: 90MM +/- 10MM; 

DIÂMETRO DO QUEIMADOR TIPO 
COROA: 180MM +/- 10 MM. 

PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA: 

2,0 KPA (QUILOPASCAL) NO CASO 

DE GÁS NATURAL; 2,8 KPA 

(QUILOPASCAL) NO CASO DE 
GLP.CARACTERÍSTICAS:? FOGÃO 

COMERCIAL CENTRAL DE SEIS 

QUEIMADORES (BOCAS). COM DOIS 

FORNOS E TORNEIRAS DE 

CONTROLE NO LADO FRONTAL, 

FIXADA EM TUBO DE 
ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA). 

ALIMENTADO POR GLP (GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU 

GÁS NATURAL (SEGUNDO 

DEMANDA). O FOGÃO DEVE 
POSSUIR IDENTIFICAÇÃO DO TIPO 

DE ALIMENTAÇÃO, GRAVADA DE 

FORMA INDELÉVEL, EM LOCAL 

VISÍVEL JUNTO À CONEXÃO COM A 

10,00 
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REDE DE GÁS, ATRAVÉS DE UMA 

DAS SEGUINTES EXPRESSÕES: 

"UTILIZAR GÁS NATURAL" OU 

"UTILIZAR GLP". COM 
QUEIMADORES DOTADOS DE 

DISPOSITIVO "SUPERVISOR DE 

CHAMA". QUATRO PÉS EM PERFIL 

"L" DE AÇO INOX, DE ABAS IGUAIS 

DE 1 1/2" X 1/8" DE ESPESSURA. 
SAPATAS REGULÁVEIS 

CONSTITUÍDAS DE BASE METÁLICA 

E PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL 

POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO 

QUE O EQUIPAMENTO FIQUE 

APROXIMADAMENTE 50 MM DO 
PISO. QUADRO INFERIOR 

COMPOSTO POR TRAVESSAS EM 

PERFIL "U" DE AÇO INOX, EM 

CHAPA 16 (1,50MM) COM 60 MM DE 

ALTURA E DOBRAS ESTRUTURAIS, 
SOLDADAS ENTRE SI, FORMANDO 

UM QUADRO RÍGIDO FIXADO AOS 

PÉS ATRAVÉS DE PARAFUSOS E 

PORCAS DE AÇO INOX. QUADRO 

SUPERIOR COMPOSTO POR 

TRAVESSAS EM PERFIL "U" DE AÇO 
INOX EM CHAPA 18(1,25MM), 

TENDO AS TRAVESSAS 

LONGITUDINAIS 60 MM DE ALTURA 

E AS TRANSVERSAIS180MM DE 

ALTURA, SOLDADAS ENTRE SI, 
FORMANDO UM QUADRO RÍGIDO 

FIXADO AOS PÉS ATRAVÉS DE 

PARAFUSOS E PORCAS DE AÇO 

INOX. AS TRAVESSAS 

TRANSVERSAIS CONSTITUEM-SE 

NO PAINEL DE FECHAMENTO 
LATERAL DO FOGÃO. TAMPO 

(TEMPRE) CONSTITUÍDO EM CHAPA 

DE AÇO INOX, CHAPA 14 (1,90MM), 

OBTIDA ATRAVÉS DE CORTE A 

LASER, EM UMA PEÇA ÚNICA, 
ONDE SE ENCAIXAM AS GRELHAS 

EM NÚMERO DE SEIS. REFORÇOS 

ESTRUTURAIS DO TAMPO EM AÇO 

INOX, CONSTITUÍDOS POR PERFIL 

"L" EM CHAPA 14(1,90MM), DE ABAS 

IGUAIS DE 1 1/4" X 1/16" DE 
ESPESSURA, FIXADOS POR SOLDA 

A PONTO NA FORMA DE "V" AO 

LONGO DA SUPERFÍCIE INFERIOR 

DO TAMPO. OS REFORÇOS DEVEM 

SER APLICADOS NO PERÍMETRO DO 
TAMPO, BEM COMO EM SUAS 

DIVISÕES INTERNAS. FIXAÇÃO DO 

TAMPO AOS PÉS, ATRAVÉS DE 

QUATRO CANTONEIRAS DE AÇO 

INOX SOLDADAS À FACE INFERIOR 
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DO TAMPO E FIXADAS AOS PÉS 

ATRAVÉS DE PARAFUSOS E 

PORCAS DE AÇO INOX. CONJUNTO 

DE APOIO DOS QUEIMADORES EM 
AÇO INOX, COM 40 MM DE 

LARGURA E 1/8" DE ESPESSURA, 

COM FURAÇÃO PARA ENCAIXE. 

BANDEJAS COLETORAS EM AÇO 

INOX, CHAPA 20 (0,90 MM) COM 
PUXADOR DESENVOLVIDO NA 

PRÓPRIA PEÇA. CONJUNTO DE 

GUIAS CORREDIÇAS EM AÇO INOX 

PARA AS BANDEJAS COLETORAS, 

CHAPA 18 (1,25 MM). GRADE 

INFERIOR EM AÇO INOX PARA 
PANELAS, CONSTITUÍDOS POR 

PERFIL "U" EM CHAPA 20(0,90 MM), 

COM 70 MM DE LARGURA, E 

ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 130 

MM. GRELHAS DE FERRO FUNDIDO 
PARA APOIO DE PANELAS, 

REMOVÍVEIS, EM NÚMERO DE 

SEIS. APOIO E FIXAÇÃO DO FORNO 

ATRAVÉS DE CANTONEIRAS DE 

1/4" X 1/8" E DE PARAFUSOS AUTO 

ATARRAXANTES DE AÇO INOX. 
TUBO DE DISTRIBUIÇÃO EM AÇO 

INOX COM DIÂMETRO INTERNO DE 

1", FIXADO AO FOGÃO POR MEIO 

DE QUATRO SUPORTES EM FERRO 

FUNDIDO, FIXADOS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS 

SEXTAVADOS E PORCAS EM AÇO 

INOX. O TUBO DE DISTRIBUIÇÃO 

DEVERÁ SER INSTALADO NA PARTE 

FRONTAL DO FOGÃO E A ENTRADA 

DO GÁS SE FARÁ ATRAVÉS DE 
CONEXÃO TIPO "L" (COTOVELO), DE 

1", COM REDUÇÃO PARA 1/2", 

SITUADA NO PONTO MÉDIO DA 

LATERAL DO FOGÃO. AO 

COTOVELO DEVERÁ SER 
ACOPLADO UM NIPLE DUPLO DE 

1/2" QUE POR SUA VEZ, DEVERÁ 

SER CONECTADO AO TERMINAL DE 

ACOPLAMENTO QUANDO DA 

INSTALAÇÃO DO FOGÃO. 

ALIMENTAÇÃO DO FOGÃO ATRAVÉS 
DE TERMINAL DE ACOPLAMENTO 

EM TUBO METÁLICO FLEXÍVEL 

PARA CONDUÇÃO DE GASES 

CONFORME ABNT NBR 14177 - 

TUBO FLEXÍVEL METÁLICO PARA 
INSTALAÇÕES DE GÁS 

COMBUSTÍVEL DE BAIXA PRESSÃO. 

FOGÃO E FORNOS COM 

ESTRUTURA NAS LATERAIS E 

ATRÁS EM CHAPA EM INOX 304. 
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TRÊS QUEIMADORES DUPLOS, 

COMPOSTOS DE QUEIMADOR TIPO 

"CACHIMBO" DE 300G/HORA 

CONJUGADO COM QUEIMADOR 
TIPO "COROA" DE 300G/H, 

PERFAZENDO POR BOCA, A 

CAPACIDADE DE 600G/HORA DE 

GLP, DOTADOS DE ESPALHADORES 

DE CHAMAS. E TRÊS 
QUEIMADORES SIMPLES, 

COMPOSTOS DE QUEIMADOR TIPO 

"COROA" DE 300G/H. QUEIMADOR 

DO FORNO TUBULAR EM FORMA 

DE "U", COM DIÂMETRO DE 1", E 

CAPACIDADE DE QUEIMA DE 
800G/H. TORNEIRAS DE CONTROLE 

TIPO INDUSTRIAL, 3/8" X 3/8" 

REFORÇADAS, FIXADAS E 

ALIMENTADAS PELA GAMBIARRA. 

CADA QUEIMADOR DEVERÁ SER 
DOTADO DE TORNEIRA 

INDIVIDUAL. OS QUEIMADORES 

CONJUGADOS DEVEM POSSUIR 

DUAS TORNEIRAS DE CONTROLE. 

TODAS AS TORNEIRAS DEVERÃO 

TER LIMITES INTRANSPONÍVEIS 
NAS POSIÇÕES ABERTO E 

FECHADO, ASSIM COMO 

IDENTIFICAÇÃO DE INTENSIDADE 

DAS CHAMAS. TORNEIRA DO 

FORNO DEVE POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO DIFERENCIADA 

PARA FÁCIL LOCALIZAÇÃO, ALÉM 

DA IDENTIFICAÇÃO PARA 

CONTROLE DE TEMPERATURA. 

BICOS INJETORES DE ROSCA 

GROSSA. REGULADORES DE 
ENTRADA DE AR FIXADOS A CADA 

INJETOR. OS QUEIMADORES DO 

FOGÃO E DO FORNO DEVEM 

POSSUIR UM DISPOSITIVO 

"SUPERVISOR DE CHAMA" QUE 
MANTÉM ABERTO O 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA O 

QUEIMADOR E FECHA 

AUTOMATICAMENTE O 

FORNECIMENTO CASO HAJA A 

EXTINÇÃO ACIDENTAL DA CHAMA. 
O DISPOSITIVO "SUPERVISOR DE 

CHAMA" DEVE SER FABRICADO DE 

ACORDO COM A NORMA TÉCNICA 

ABNT NBR 15076 - DISPOSITIVO 

SUPERVISOR DE CHAMA PARA 
APARELHOS QUE UTILIZAM GÁS 

COMO COMBUSTÍVEL. DIMENSÕES 

DO FORNO:? PROFUNDIDADE 

MÁXIMA: 580 MM; LARGURA 

MÁXIMA: 540 MM; ALTURA MÁXIMA: 
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30 MM.CARACTERÍSTICAS: 

PAREDES E TETO 

CONFECCIONADOS EM CHAPA DE 

AÇO INOX, DUPLOS, SENDO A FACE 
INTERNA CONFECCIONADA EM 

CHAPA 20 (0,90MM) E A FACE 

EXTERNA EM CHAPA 18 

(1,25MM).ISOLAMENTO ENTRE ELAS 

DE LÃ DE VIDRO OU DE ROCHA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60 

MM E DENSIDADE MÍNIMA 64 

KG/M3. CORPO DA PORTA EM 

CHAPA DE AÇO INOX, DUPLA, COM 

ISOLAMENTO ENTRE AS CHAPAS 

DE LÃ DE VIDRO OU DE ROCHA 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60 

MM E DENSIDADE MÍNIMA 

64KG/M3. EIXO DE ABERTURA DA 

PORTA HORIZONTAL, DOBRADIÇAS 

REFORÇADAS COM MOLA E 
PUXADOR PLÁSTICO. OBS.: A 

PORTA DEVE POSSUIR DISPOSITIVO 

QUE A MANTENHA ABERTA SEM A 

APLICAÇÃO DE FORÇA OU 

FECHADA DE FORMA HERMÉTICA. 

PISO EM PLACA DE FERRO 
FUNDIDO, BIPARTIDO E 

REMOVÍVEL, COM ORIFÍCIO DE 

VISUALIZAÇÃO DAS CHAMAS. 

ALTERNATIVAMENTE, O PISO PODE 

SER FABRICADO EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO, ESMALTADA A 

FOGO. ESPESSURA MÍNIMA DA 

CHAPA DE 5 MM. DUAS (2) 

BANDEJAS CORREDIÇAS EM 

ARAME DE AÇO INOX, COM PERFIL 

DE SEÇÃO CIRCULAR Ø=1/4". 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE 50 MM 

ENTRE ARAMES.ACESSÓRIOS: 

DUAS CHAPAS BIFETEIRAS DE 

SOBREPOR LISA DE FERRO 

FUNDIDO, DOTADA DE DUAS ALÇAS 
COM CABOS NO MESMO MATERIAL 

E CANAL REBAIXADO PARA 

DRENAGEM. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

400 MM X 400 MM +/- 5 MM. 

GARANTIA: MÍNIMA DE CINCO ANOS 

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 
DE COBERTURA INTEGRAL DO 

EQUIPAMENTO. O 

FABRICANTE/CONTRATADO É 

OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 

DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, SUBSTITUINDO AS 

PEÇAS COM DEFEITO. 

32 PROCESSADORDE ALIMENTOS - 10,00 
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PROCESSADOR DE ALIMENTOS 

INDUSTRIAL, COM 07 DISCOS DE 

DIÂMETRO 203MM, FABRICADO EM 

AÇO INOXIDÁVEL COM 
CAPACIDADE DE PROCESSAR 

CERCA DE 250KG DE ALIMENTO 

POR HORA. INDICADO PARA 

REALIZAR DIVERSOS TIPOS DE 

CORTE, TAIS COMO: FATIAR, RALAR 
DESFIAR. COM PRECISÃO NO 

CORTE, AINDA TEM QUE 

CONSERVAR AS PROPRIEDADES 

NUTRITIVAS DE FRUTAS, QUEIJOS, 

VERDURAS E SIMILARES, 

EVITANDO O DESPERDICIO E 
GARANTINDO A UNIFORMIDADE E 

PADRONIZAÇÃO DO CORTE. 

POTÊNCIA DO MOTOR: 0,5CV, 

FREQUENCIA: 60HZ; TENSÃO: 220V 

MONOFÁSICO. MEDIDAS DO 
EQUIPAMENTO: ALTURA: 520MM; 

LARGURA: 290MM; 

PROFUNDIDADE: 520MM; PESO: 

23,5KG E ROTAÇÃO DO DISCO: 

438RPM 
TOTAL DA PROPOSTA EM R$  

 
 
 

Declaramos que, 
 

 
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas 

de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os 
compõem. 

 
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da abertura da licitação. 
 

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 

_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, 
CPF nº ______________, _______________(profissão), ___________________(função na 

empresa), residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em 
_____________ (Cidade), como responsável desta empresa. 

 
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a 
ser retirados da Ata de Registro de Preços, de acordo com nossa proposta 

financeira, será creditado em nossa conta _________________ (corrente/poupança) 
de nº _________________, Agência nº ________, do Banco ________________, na forma 

como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 
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5) Prazos de entrega do objeto da licitação será de acordo com o Anexo I – Termo 

de Referência do Pregão     /2020, contados da solicitação. A ata de registro de 
preços terá o prazo de 12(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  

6) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a cada entrega, 
mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 

 
7) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no pregão e seus anexos. 
 

 
  Araguari/MG,           de                                   de 2020. 
 

 
________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2020 - RP Nº047/2020 PROCESSO Nº142/2020 

 
PROCURAÇÃO 

 

 
A (nome da empresa)      , CNPJ n.º.      , com sede à      , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para junto ao Governo do Município de Araguari Estado de Minas Gerais 

(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de Pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em 

geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 

firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

RECONHECER FIRMA(S). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2020 - RP Nº047/2020 PROCESSO Nº142/2020 

 

  A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º. 

______________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

__________________________________, portador do Documento de Identidade n.º. 

______________________, inscrito no CPF sob o n.º. ______________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como ________________________ (incluir a condição da empresa: micro empresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º. 

123/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

citada Lei. 

 

  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da lei Complementar n.º. 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º. 

8.666/93. 

 Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 Local e data. 

 

  Assinatura do representante legal. 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº063/2020 - RP Nº 047/2020 PROCESSO Nº 142/2020 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº __ / 20__ 
Pregão Presencial nº __ / 20__ 

 
 

Pelo presente, a Secretaria Municipal de Educação, órgão do Município 

de Araguari/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Gaioso 

Neves, n.º. 129, bairro Goiás, Cep: 38.440.001, inscrita no CNPJ do Ministério da 

Fazenda sob o N.º. 16.829.640/0001-49, neste ato representado pela SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Sra.:_______________________________,               ,                

, portadora do RG nº.    SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o nº               , residente e 

domiciliado nesta cidade de Araguari-MG, nos termos do Decreto Municipal 

107/2013, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../......, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nos termos 

da Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei Municipal n.º 3.794/2002, 

nos Decretos Municipais n.os 054/2002 e 105/2014, a Lei Complementar Federal 

n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral 

MPE n.º 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal n.º 5.680/2017, Decreto 

Municipal n.º 107/2013, com as alterações conferidas pelo Decreto Municipal n.º 

34/2017, Decreto Municipal 140/2013 e o Decreto Municipal nº 017/2020, e 

demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AOS 

(CMEIS) CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E (CEMS) CENTROS 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

especificado(s) no(s) item(ns)  04 do Termo de Referência, anexo I do edital de 
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Pregão nº ...../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.2. A contratação dos serviços objeto desta Ata será formalizada por meio de 

Instrumento Contratual, Nota de Empenho ou documento equivalente, após a 

emissão da ordem de serviços emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

 

2.2. Não caberá reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à 

Ata de Registro de Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à 

respectiva contratação. 

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta na Ata de Sessão do Pregão, na qual consigna o último lance ofertado por 

cada licitante.  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência da respectiva SECRETARIA MUNICIPAL 

EDUCAÇÃO gestora da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente 

justificada a vantajosidade e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto Federal nº 7.892, de 2013 e no 

Decreto Municipal nº 105, de 2014. 

 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
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que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.  

 

4. VALIDADE DA ATA  

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua homologação e devida publicação, não podendo ser prorrogada.  

 

4.2. A Ata devidamente assinada, após a homologação e publicação deverá ser 

publicada no site oficial do município de Araguari. 

 

4.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA 

MUNICIPAL gestora não fica obrigada a firmar as contratações.  

 

5. DO FORNECIMENTO  
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5.1. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, não receber ou não 

retirar o Instrumento Contratual, a Nota de Empenho ou documento equivalente, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em 

segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às 

demais classificadas, aplicando aos faltosos as penalidades cabíveis.  

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es).  

6.1.1. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no 

mercado, a Secretaria Municipal negociará com o fornecedor sua redução, 

caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o 

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 

documentação comprobatória. 

6.1.2. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de 

Empenho, poderá requerer à Secretaria, por escrito, o cancelamento do 

registro, se o preço de mercado se tornar superior ao registrado ou por outro 

motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do 

fato alegado. 

6.1.3. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

6.1.4. Cancelado o registro, a Secretaria poderá convocar os demais fornecedores, 

na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

6.1.5. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, 

o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

relativamente ao(s) item(ns) que restar frustrado.  

 

6.2. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.2.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.2.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.2.3. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

 

6.3. O cancelamento previsto no item anterior será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.4.1. por razão de interesse público; ou  

6.4.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções previstas no item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade.  

 

8. CONDIÇÕES GERAIS  

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL.  

 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93.  

 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, § 4º do Decreto n° 7.892, de 2014. 

 

8.4. Ficará sob a responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 

responsabilidade de quantitativos para formalização de empenho ou instrumento 

contratual equivalente. 
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 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

Araguari, XX de XXXXXXXXXX de XXXXX.  

 

 

Assinatura do Representante Legal do órgão gerenciador 

 

Assinaturas do(s) Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº063/2020 - RP Nº 047/2020 - PROCESSO Nº 142/2020 

 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE DESTINADO AOS (CMEIS) 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E (CEMS) CENTROS EDUCACIONAIS 

MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, QUE ENTRE SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI E 

XXXXXXXXXXXXXX.  

 

  

A Secretaria Municipal de Educação, órgão do Município de Araguari, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Praça Gaioso Neves, n.º 129, 

bairro Goiás, CEP 38.440-001, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 

n.º 16.829.640/0001-49, denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,                         Sra.                                  

,                     ,                 ,      inscrito no CPF/MF sob o             nº              , 

portador do RG nº               SSP/   , residente e domiciliado nesta cidade de 

Araguari/MG; e, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxx, 

bairro xxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxx-xx, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que para efeitos do presente, recebe a denominação de 

CONTRATADA, sendo neste ato representado por seu Sócio Proprietário – 

Sr.xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, residente e 

domiciliado em xxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o n.º. xxxxxxxxxxxxxx, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto 

Municipal nº 105, de 17 de dezembro de 2014, resolvem celebrar o presente  

Contrato Administrativo, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de 

Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO AOS (CMEIS) 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E (CEMS) CENTROS 
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora registrada na Ata de Registro de Preços nº 

......, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

1.4. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei 

supramencionada e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo e 

subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de ..................... 

(dias/meses/anos) contados a partir de .................... (data de 

assinatura/ordem de serviços) fixado no Edital, podendo ser prorrogado na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2 – A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes deste contrato correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s) 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 
Ficha Dotação Nome 

296 02.08.  .12.365.0009.2035.3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

260 02.08.  .12.361.0002.2040.3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Araguari, 

ao Contratado, em até no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal, Empenho e liberação por quem de direito. 

 

O pagamento será realizado de acordo com a proposta financeira da Contratada, e 

será creditado em conta _________________ (corrente/poupança) de nº 

_________________, Agência nº ________, do Banco ________________. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

deverá(ão) ser enviada(s) mensalmente para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI-MG. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de 

qualquer serviço, o prazo de pagamento será interrompido e reiniciado após a 

correção pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de necessidade de providências 

complementares por parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento 

será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

O valor consignado neste Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o 

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 

apresentação da proposta, pela variação do índice ___________________ ou 

outro que vier a substituí-lo. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES  

O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei 

n.º. 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 

superior. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 

limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, ressalvadas as 
condições relativas às supressões, que poderão exceder este limite, conforme 

previsto no § 2º, artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto será realizada pela servidora Sra. Renata de Andrade, 

responsável pelo recebimento e a fiscalização do objeto, que deverá ser entregue, 

por meio de Requisição ou Autorização de Faturamento emitida para este fim. 

Caso seja detectada alguma irregularidade, o objeto terá o seu recebimento 

rejeitado mediante simples declaração de constatação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas 

neste Contrato, no Termo de Referência e na legislação pertinente, as 

seguintes: 

10.1.2. Cumprir rigorosamente os prazos e demais condições de fornecimento 

conforme disposto nos Termos de Referência; 

10.1.3. Entregar os produtos conforme especificações constantes nos Termos de 

Referência, no edital e de acordo com a marca e o modelo/versão ofertados na 

licitação, nas quantidades solicitadas e dentro dos prazos determinados; 

10.1.4. Realizar o fornecimento do item empenhado, sem qualquer exigência de 

pedido mínimo para a entrega; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega do produto no local indicado 

na nota de empenho, não cabendo à CONTRATANTE custear qualquer tipo de 

despesa referente ao transporte, incluindo frete ou despesas de outra natureza; 

10.1.6. Substituir às suas expensas, em até 10(dez) dias úteis, após notificação 

formal da irregularidade, o produto que for rejeitado pela unidade solicitante, por 

irregularidade e/ou inconformidade dos produtos com o ofertado no processo 
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licitatório, sendo a possibilidade pela troca exclusivamente do fornecedor, 

inclusive com todos os custos advindos desta; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com a Lei Federal nº 8.078/1990(CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR); 

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município de Araguari/MG e 

a terceiros, provenientes do fornecimento do objeto do Termo de Referência; 

10.1.10. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas 

estabelecidas pelos órgãos afins para plena execução do objeto ora contratado. 

 

10.2. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações 

e responsabilidades inseridas no Termo de Referência: 

10.2.1. Emitir a nota de empenho em favor do fornecedor contratado, em data 

compreendida durante a vigência do contrato assinado; 

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

10.2.3. Comunicar à empresa, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa, por 

meio de servidor especialmente designado; 

10.2.5. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2.6. Atestar, o recebimento definitivo dos produtos na nota fiscal/fatura e 

encaminhar o documento para pagamento; 

10.2.7. Efetuar o pagamento à empresa no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e no edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre 

o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

11.1.1. apresentar documentação falsa; 

11.1.2. comportar-se de modo inidôneo; 
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11.1.3. cometer fraude fiscal; 

11.1.5. fizer declaração falsa; ou 

11.1.6. fraudar a execução do contrato. 

 

11.2. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos no artigo 78 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

11.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 

1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, 

a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as 

multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência; 

11.3.2. Multa: 

11.3.2.1. 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

contrato, por ocorrência; 

11.3.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento de 

obrigação contratual legal, com a possível rescisão contratual; 

11.3.2.1. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 

quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato mediante motivação 

da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

11.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

11.3.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior; ou 

11.3.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração e 

descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
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a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. 

 

11.4. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado no prazo de entrega 

até o limite de 20 (vinte) dias. 

11.4.1. Considera-se inexecução total o atraso injustificado no prazo de entrega 

superior a 20 (vinte) dias. 

 

11.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA. 

11.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da comunicação oficial. 

11.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

 

11.8. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas 

no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 

Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 

8.666/93.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

 

12.1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, de acordo com o art. 79, 

inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. No caso da rescisão unilateral, a CONTRATANTE não indenizará à 

CONTRATADA, salvo pelos fornecimentos já efetuados, até o momento da rescisão. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES  

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

13.1.1. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

13.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, nas demais 

normas e princípios gerais dos contratos.  

 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

 

16.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços 

licitados.  

 

16.3. A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a execução do instrumento contratual. 

 

16.4. A Administração não se obriga a utilizar o Instrumento Contratual, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores 

aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições do 

Instrumento Contratual, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 

antieconômica. 
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16.5. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante a vigência do 

Instrumento Contratual determinar a gradativa redução ou aumento do 

fornecimento, até a elaboração de um novo instrumento contratual.  

 

16.6. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, as condições estabelecidas no edital, seus anexos e as normas 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  

 

16.7. A parte Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme menciona o artigo 70 da Lei 

8.666/93. 

 

16.8 - A parte Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 

conforme determina o artigo 71 da Lei 8.666/93. 

 

16.9 – Ficará sob responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 

responsabilidade de quantitativos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO   

 

17.1. Este Contrato será publicado no Correio Oficial do Município, as expensas 

do Contratante. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios, decorrentes deste Contrato. 

 

 E por estarem ajustadas, assinam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

 

Araguari, _____ de ________________ de ______ . 
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